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PREFEITURA MUNICIPAL IIE RIBEIRÃÍI IIÍl PINHAL ESTADII tItI

PARANÁ.

PREGÃ0 ELEIRÍINIC0 N.', oó7/2023,

pRocESS0 A0MlNlsTRATlVo N.', 30212923

sESSÃo: o4louhaLh.

HORÁRIO: O9H3OMIN.

SIILICITANTE: SECRffARIA DE AGRICULTURA E MEItl AMBIENTE

0BJEÍ0: LICENÇA ÂMBIENTAL L0TEÂMENT0 LAÜRA E Lí.tíffi.

Rua paraná 9g3 - Centro - CEP: 86.49G000 - Fone: (43) 35518301 -Email: pmrpinhal@ uot cont br e

compra omrpinha il.com
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Órgãor SECRITARIA DA AGRICULTURA E rMEIO Al\ilBlENTE

§etor requisítante (Unidade/Setor/Departarriento): Secretaria da Agricultura e tu1eio Anlbíe nte
Responsável pela Denranda; J0ÃCI DONTAETE MAruT0Ânt
FATA: 18/1.0/it02ii
t - m a i I : $"ii m ííl§jt;i e d.e rril hal ís» erj a i l, qç r r l-one: {43)3551-2599

1. CIBJET0: SERV!ÇCIS DE ENGENhTARTÀ AMBiENTÂL PÂRA ATENDTMENTCI A0 RELATÓR|0 DE tNSpEçÃo AMBTENTAL -
RIA - nls. DE CONTROIE: 95714 (EM Al{EXO}.

VAL0í{ ISTIMÀDO PARA r\ CCINTRÁTAÇÂO: R$ 40.CICI0,S0.

cRÉDlTos oRÇAh/Et!TÁRtos: LtvRE.

PR[VlSÂ0 PARA t"lTlLiZAÇÃ0 DOS Sf RVIÇOSr lmediato após a eontratação.

I il:M
üEs$rÇÃ0

illDll uNx)

STRVIÇO Df; ENGEI{HARIA
01 Unicl.

40.00ü,00 40.üü0,0ú

* Serviços de Elaboração de Autorizaçãc, Arnbierrtal junto ao

INSIIIUTO Áçt.lA f ]ERRA - lA[, com análise dr:s projetos já
existentes que forarn elaborados pelo engenheiro cívil do
rnunicípio, e se necessári«: a suplernentação para obtenção dos

Licenciamentos Ambientais, e corn aprovação dr:s envolvidcrs,

corrr toda docurrrerll.aÇão necessária .junl.arnenle corrr a All-l- do

técnico responsável;

* i:laboraçãr: de Autorizaçãr: l"lorestal - rl,F via SINAFt.OR para

correção da área erosiva;

* Elaboração de Âutorização Ârnhiental para correção cla

erosão com tr:cia dr:cu rnentaÇãcr necessária;

* 0 prazo para entregü dos serviços cieverá ser 30 dias.

OrSCntçÃr: oOS

sERVrÇOs

T(]tll R$ 40"000,00,

4. Observações gerais
4.1. Servirlor inçiiçarlo para fiscalieação rJo r:r:ntrato/ata; AtCíDlü BAIDUtÍ{0 üf §0|-.!uA.lt,NlOR

4.2. LCTCAI dA ENtrCgA: SECRETARIA DA AGRICULTURA E fVIEIO ATdBIEN,ITE _ RUA 5ÃÜ PAULO N"g 1.204 _ CENTRO"

4.3. Serr.,idor responsável para o recetrimento: ALCíü|O B. §. JUI§10!1.

4.4. Segue em &naxo Relatório de lnspeção Anrhiental - fllÂ, e a rnatrícula da área"

$ocuft/'tENTo üE r0ftnflÂLtÇÃo nr üEMANDA {DFD} - pedido n.s 020/2ü23

2.. .!r".!§TrFrcATrvA nA rqECf;§srDAFÊ FA CüNTRATAÇÂ0/AQ{.'r§tÇÂ0

É neceçsário a contrâtaçã(: de empresa de engenharia arfibiental para elaboraÇão rJcls lau<Jos, docurnentos e anállse dos
projetos já existentes que foranr elaborados pelo engenheiro civil do município, e se necessário a suplenrentação para

obtenção dos l-icenciarnentos Ambientais referente ao lnquérlto Civil instaurado pelo Ministériu FúhlÍco sob. o n.s
CI12?.?1"$00045-3 sobre a referida área, pois o nrunicÍpio não dispõe de quadro técnico e nenr de aparelhos necessários
pâra constataÇâo e elaboraÇâo do licencianrento, SolicÍtaryros coíÍl exl.renrâ urgência, puis o n'iunicípio íoi notificado a

pedicto cio tVlinisterio Público do Paraná junto .ro INSTITUTO Áe Un f TERRÂ - IAT onde foi elaborado e recebido peicr

rrrunicípio cl RelaLórío de lnspeção A.rnbiental "" RIA sob u rrs.9571,4, no qual foi estipulado pelo orgão arrr[:iental urÍ] curtü
prazo conforme documento segue em anexo.

3. pE§ÇRrçÔES E Q.UANTT§AnH§

l
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Responsável pela Fo aliração da De manda
MANTOANi0Ao 0ü

CIENTET

DAHTA6NAN
PREFEíTO M

[m conformidade cclm a legislação que rege o tema, encaminh
eo rtuniciade raa isi contrata e denrais

fIDN.N

à autoridade çom ente para análise de ccnveniência
cabÍveis.

1

I
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tEntjruaç"ae -rl* M"atriç-ula- Ú't ?.?58,
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CertiÍic,r nC}.$ t*trn0s cjo §":o tio ait. 1il cJ;: t"*i n" 0.Cr15' de 3'[112/1$73,
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((.

ITEM QTDE DESCRIçÃO oRc 1 oRc 2 oRc 3 MEDIA TOTAL

1 I LICENçA AMBIENTAL LOTEAMENTO LAURA E LIVIA R$ 1s.000,00 R$ 1s.000,00 R$ 15.000,00 R$ 15.00O,O0 R$ 15.000,00



Dados do Solicitante

PREFEITURA DE RIBEIRÃO DO PINHAL

CNPJ : 76968064 10001 -42

Emoresa orestadora de serviço

Empresa: A&C Consultoria Ambiental

CNPJ: 41 .819.030/0001 -01

Endereço: Av. Rocha Pombo no 108, Centro, Cornélio Procópio - PR.

E-mail- anacbertolaccini@hotmail.com

Telefone: (42) 99964-0785

CARTA DE PROPOSTA DE PRESTAÇÃO DE SERVIçO

Segue o orçamento para a consultoria ambiental no pedido dos itenslistados

a seguir necessárias para o município Ribeirão do Pinhal - PR.

Serviços:

A&C- Gonsultoria Ambiental CNPJ:
4í.819.030/000í -01

(42) ee64-0785

1

BIENTAL PARA AMISSÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL
E REGTSTRO DE AUTORIZAÇÃO FLORESTAL VIA SINAFLOR
PROJETO DE IMPLANTAÇÃO DE GALERIAS DE AGUAS
PLUVIAIS NO LOTEAMENTO LAURA E LIVIA BRITO.

A AP RTEUDOC EtV TON NS CESE RSA OS oNO EU ANT EG

,*



Serviço Valor R$

1 ETTBORAÇAO E APROVAÇAO
JUNTO AO IAT/PARANA DOS

DOCU MENTOS N ECESSARIOS
NO QUE TANGE A PARTE

AI\í BI ENTAL PARA AM ISSÃO
DE LICENCIAMENTO

AIVIBIENTAL E REGISTRO DE
AUTORIZAÇÃO FLORESTAL
VIA SINAFLOR DO PROJETO

DE IMPLANTAÇÃO DE
GALER]AS DE AGUAS

PLUVIAIS NO LOTEAMENTO
LAURA E LIVIA BRITO.

15.000,00

Valores dos serviços:

Quinze mil reais

Este serviço contempla os seguintes serviços:

. lnventário dos Exemplares de espécies nativas e exóticas, assinado por Eng.

Agrônomo + ART, contendo:

- Levantamento da legislação referente a Arborização encontrada no imóvel;

- Levantamento in loco das espécies determinando: porte, estágio sucecional, DAP

e Volume de lenha em m3.

-Mapa com as espécies georreferenciado.

. Documentação padrão do IAT para protocolo: RAF, Certidão de uso e

ocupação do solo, Publicação no DIOE, certidão negativa de débitos

ambientais.

- Plano de Controle Ambiental para instalação da Galeria Pluvial.

- Plano de Recuperação de Area Degradada para a erosão.

OBS: A contratante deverá fornecer:

Matricula atualizada do imovel em nome da mesma, e/ou contrato de aluguel.

Documentos da empresa, CNPJ e Contrato Social.

A&C- Consultoria Ambiental CNPJ:
4í.8í9.030/000í -01

(42) 9964-0785

*



projeto da engenharia de como deverá ser elaborada essa galeria pluvial

Prazo de Entrega

O prazo de entrega dos serviços prestados se dará pelo ato de protocolo

junto a Plataforma SINAFLOR/IBAtVlA e eprotocolo.

Caso o requerente aceite o orçamento o profissional se responsabiliza a realizar

uma vistoria e entrega do plano em 45 dias.

lnicio: Aceite do orçamento apresentado

Termino: 45 dias após o inicio.

Forma de pagamento

Pagamento deve ser realizado na entrega mediante emissão de nota fiscal

pela empresa contrata.

Consideraçôes finais

Qualquer ducumentação adicional solicitada pelo lAT, deverá ser revisto o valor

desse orçamento.

Qualquer questionamento sobre os itens acima citados entrar em contato pelo

telefone (42) 99964-0785

Cornélio Procópio, 11 de dezembro de 2023

{,

I
t.

A&C Consultoria Ambiental

A&C- Gonsultoria Ambiental CNPJ:
41,8í9.030/000í -01

(42) 9964-0785

*



MUNICIPIO DE NOVA AMERICA DA COLINA
NOVA AMÉRICA DA COLINA.PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO N" í8/2023
Processo Administrativo No í 01/2023

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: LEANDRO PEREZ DE OLIVEIRA

Data de Publicação: 27 107 12023 1 0:43:58

LOTE 1

!tem: I Quant.: 12 Unidade: UN Val. Ref.: 15.000,00

Descrição: l contratação de pessoa física e/ou jurídica para prestar assessoria técnica em engenharia ambiental com
responsabilidade técnica (A.R.T.) para atender às demandas da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

v de Nova América da Colina, bem como às demandas de outras secretarias na elaboração e acompanhamento técnico
de projetos, planos, laudos, perícias, requerimentos de licenciamento ambiental, outorgas e dispensas de outorgas nas
plataformas do Governo Estadual e Federal, entre outras atividades que demandem a atuação na área da Engenharia

Autor
PIMENTA CONSULTORIA AMBIENTAL

APEX ENGENHARIA LTDA

SAULINO CONSTRUÇOES CIVIS E PROJETOS
LTDA

Marca/Modelo
pRópnn I sERVIÇo

PROPRIA / PROPRIO

sERVrÇOS

DOCUMENTOS ANEXADOS

Valor
í 5.000,00

í 4.253,00

15.000,00

1de4



07t03t2023 Prefeitura Municipal de Andirá

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDIRÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N." OO8/2023

Ratifico a Dispensa de Licitação N" 008/2023, autonzo a
despesa, e emissão de empenho para a empresa
BERTOLACCINI CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA,
inscrita no CNPJ sob o no 41.819.030/0001-01, no valor de RS
15.000,00 (Quinze mil reais), para a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA EM PROCESSO DE
LICENCIAMENTO AMBIENTAL PARA A OBTENÇÃO
DE LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇAO PARA
ATERRO DE RESIDUOS DE CONSTRUÇAO CIVIL E
PODA URBANA, ATENDENDO A SECRETARIA
MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE,
em conformidade com o art.26 daLei 8.666193, alterada pela
Lei 8.883/94, com base Ãrtigo24, inciso I da Lei no 8.666193.

Andirá, 06 de Março de2023.

IONE ELISÁBETH ALVES ÁBIB
Prefeita Municipal

Publicado por:
Dorival Tenerelle

Código ldentificador z 4C4EB 5 A6

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
rc dia 07 103 12023. Edição 27 24
A verificação de autentiçidade da matéria pode ser feita
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

Ribeirão do Pinhal, 12 de dezembro de 2023

Prezados Senhores,

Cumprimentando-o, venho pelo presente, solicitar informações quanto à existência de

dotação financeira apropriada no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) para que possamos dar

andamento ao processo licitatório visando a contratação de empresa especializada para realização de

serviços de assessoria na obtenção de licenciamento ambiental junto ao IAT/PR para execução de

obras de galerias de águas pluviais no Loteamento Laura e Livia Brito, conforme decisão judicial.

Sem mais para o momento, aproveito o ensejo para me colocar a disposição para os

esclarecimentos que se fizerem necessários, bem como para elevar meus protestos de estima e

consideração.

Atenciosamente,

Ao

DEPARTAM ENTO DE CONTABILIDADE

t\

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301 CNPJ: 76.968.064/000142
Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.oov.br -E-mail pmrpinhal(Auol.com.br e compras.pmrpinhal@omail.com
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PREFEITURA DE

RIBEIRÀO DO PI}IHAL
ESTADO DO PARAIÃ

NlAN I FESTAÇAO ORÇA,V1 ENTAR lA.

BIIfBfNCIÂ - Pedido de lnformação de disponibilidade de Dotação

Orçamentária.

OBjETO - Contratação de empresa especializada para realização de

serviços de assessoria na obtenção de licenciamento ambiental iunto
ao lAT, conforme solicitação.

Com base no objeto cima, especificado, informo a este Setor de

Compras/Licitações, que o Orçamento vigente dispÕe de Dotação Orçamentária apropriada e disponÍvel,

para a celebração pretendida, conforme segue.

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA.

Órgão - o3 - Secretaria Municipal de Administração.

Unidade - oot - Departamento de Administração, Compras e Licitações.

Projeto/Atividade - o4.tzz.ooo3.2-oo5 - Atividades da Administração Municipal.

Natureza da Despesa - 33.9o.3g.oo.oo - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

Código reduzido - oo58o - ooooo - oooolotloTloo/oo - Recursos Ordinários (Livres).

Código reduzido - oo590 - oo51o - o5tolotloTloo/oo Taxas - Poder de Polícia'

Código reduzido - o0600 - oo511 - o5ttlotlolloo/oo Taxas - Prestação de Serviços.

Ribeirão do Pinhal, t3 de dezembro de

À4arcelo Corinth
Contador

AO

Departamento de Compras/Licitação
Nesta

Rua Paraná 983 - Ribeirão do Pinhal/PR - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3551-8300

CNPJ: 76.968.06A/OOOL 42 - e-mail:admrnistracao@ribeiraodopinhal pr.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

Ribeirão do Pinhal, 12 de dezembro de 2023

Prezados Senhores,

Cumprimentando-o, venho pelo presente, solicitar informações quanto à existêncÍa de

recursos financeiros apropriados no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) para que possamos dar

andamento ao processo licitatório visando a contratação de empresa especializada para realização de

seruiços de assessoria na obtenção de licenciamento ambiental junto ao IAT/PR para execução de

obras de galerias de águas pluviais no Loteamento Laura e Livia Brito, conforme decisão judicial.

Sem mais para o momento, aproveíto o ensejo para me colocar a disposição para os

esclarecimentos que se fizerem necessários, bem como para elevar meus protestos de estima e

consideração.

Atenciosamente,

Ao

DEPARTAMENTO DE TESOURARIA

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.968. 064'000'142
Endêreço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.oov.br -E-mail pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@omail'com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

TNTRODUçÃO

O presente documento apresenta os devidos estudos pãra a contratação de empresa especializada

em de Serviços de engenharia ambiental para realização de processo visando a obtenção de Licença

Ambiental junto ao IAT em uma área localizada nas coordenadas E-566436 m, N-741662m no

município de Ribeirão do Pinhal / Paraná.

1 - DESCRTçÃO DA NECESSTDADE

1.1 A contratação é necessária, pois o município foi autuado pelo Ministério Público conforme

processo n.s 0122.21.000045-3 para que efetuasse a construção de galerias no loteamento Laura

e Líviâ e como o engenheiro do município não tem conhecimentos técnicos ambientais para

elaboração dos laudos, documentos e análises de proietos, será necessáría a contratação de uma

empresa para realização de tais serviços.

1.2 A erosão na área acima citada coloca em rísco a população que utiliza as vias deste loteamento

para deslocamento.

1.3 Para que o município possa cumprir com a determinação do MP, é necessária a elaboração de

um procedimento administrativo que deve ser realizado por pessoal técnico especializado, onde

será formulada toda a documentação necessária para obtenção de Autorização Ambiental e

conseq uentemente seja realizada a canalização da galeria pluvial no local.

1.4 Como o município não dispõe de profissional com tal capacidade técnica e necessita com

urgência de uma licença ambiental para execução da obra de galeria, a contratação torna-se

índispensável.

2 - ÁREA REQUISITANTE

Ánge ngeursrrerurr RESPONSÁVEL

SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE JOÃO DONIZETE MANTOAN

3 - PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAçÔES ANUAL

Não há previsão no PAC tendo em vista que o município não dispõe de tal plano para o exercício

de 2023, sendo obrigatório para aquisições somente no exercício de ?O24.

4 - REqUISITOS DA CONTRATACÃO

4.1 A contratação pretendida enquadra-se na classificação de serviços comuns, nos termos do Artigo

6.e Xlll da Lei n" 14.133, de 2021.

ESTUDO TECNICO PRELIMINAR



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

4.2Os serviços objeto da contratação devem ser realizados no prazo de até 60 dias corridos a partir

do envio da Ordem de Serviços ao Licitante, via e-mail, em remessa única, dentro da padronização

seguida pelo órgão e conforme especificações técnicas e requisitos de desempenho constantes do

Catálogo Unificado de Serviços - CATSERV.

4.3 Os serviços serão prestados por empresa especializada no ramo, devidamente regulamentada e

autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a legislação vigente e padrões de

sustentabilidade exigidos nesse instrumento e no futuro termo de referência.

5 - EST|MÂTIVA DAS QUANTIDADES

5.1 A quantÍdade foí levantada conforme autuação do MP.

6 - LEVANTAMENTO DE MERCADO

6.1 A metodologia aplicada para o alcance da estimativa de preço supracitada foi obtido através de

orçamento com a empresa do ramo e contratações similares

6.2 Diante da especificidade do objeto, objetivando complementar a pesquisa de preços, a área de

Licitações, Compras e Contratos poderá formalizar junto a empresas do ramo a cotação de

valores para subsidiar o comparativo de valores ofertados.

6.3 A partír da análise mencionada, foi identificado um grande número de empresas no mercado

nacional que executam os serviços, capazes de atender a demanda da Administração, sendo um

mercado bastante amplo e difuso.

ITEM CATSERV orscnrçÃo QTDE UNID TOTAL

t.
22225

Serviço Engenharia.
Serviço Engenharia Ambiental para Emissão de Autorização
Ambiental junto ao IAT (lnstituto Água e Terra) com. A

contratada deverá realizar os seguintes trabalhos:
à Análise dos projetos já existentes que foram elaborados
pelo engenheíro civil do município e se necessário a
suplementação para obtenção dos Licenciamentos
Ambientais e com aprovação dos envolvidos, com toda
documentação necessária juntamente com a ART do
técnico responsável;
) Elaboração de Autorização Florestal (AF) via SINAFLOR

para correção da área ertrsiva;
à Elaboração de Autorização Ambiental para correção da

erosão com toda a documentação necessária.

Localízação da área: Prolongamento da Avenida Silveira
Pinto decorrente do Loteamento Laura e Lívia, nas

eoordenadas E-566435 m, N-741652m no município de

Ribeirão do Pinhal /Paraná,

01 SRV 15.000,00

7 - ESTTMATIVA DO PRECO DA CONTRATACÃO.



PREFEITURA MUNICIPAL DE RTBEIRÃO DO PTNHAL
. ESTADO DO PARANA.

7.1 O custo total estimado da contratação é de RS 15.000,00 (quinze mil reais), conforme orçamento

em anexo.

8 - DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO

8.L A solução que melhor atende aos interesses e necessidades da secretaria é a realízação de

processo licitatório, na modalidade PREGÃo sob a forma ELETRÔNlCA.

9 - JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO.

Não ocorrerá parcelamento para o presente serviço

1O - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

Com a contratação almeja-se atender a demanda da secretaria bem como preservar o meio

ambiente com a retírada correta do material necessário para a manutenção das estradas rurais.

11 - PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

Após a emissão da ordem de serviços caberá ao gestor responsável pela solicitação designar o

servidor que irá fiscalizar acompanhar, conferir e receber o serviço.

12 - CONTRATAçÕES CORRETATAS/INTERDEPENDENTES

Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes pãra a

contratação pretendida.

13 - IMPACTOS AMBIENTAIS

A contratação dos serviços visa um estudo sobre a viabilidade técnica e ambiental no local, para que

a obra seja realizada sem ferír o meio ambiente.

14 - VrAB[.tDADE DA CONTRATAçAO

Com base nas informações levantadas ao longo do Estudo Íécnico Preliminar, a equipe responsável

declara que a presente contratação é procedente e viável, uma vez que os benefícios diretos e

indiretos, em termos de economicidade, eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos

recursos financeiros disponívels, serão alcançados pela Administração, devendo-se dar

prosseguimento ao processo da contratação por PREGÃO.

Ribeirão do Pinhal, 13 de dezembro de 2023

14. RESPONSÁVEI5

DIAS CATARINO JOÃO DONIZETE MANTOAN
SECRETÁRIO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTESECRETARI DE PLANE'AMENTO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO
- ESTADO DO PARANÁ.

DO PINHAL

MATRIZ DE ANÁLISES DE RISCOS.

LICENCA AMBIENTAL LOTEAMENTE LAURA E LíVIA

DEFINI O IMPRECISA DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

DETINIÇÃO IMPRECISA DO OBJETO A SER CONTRATADO EM RELAçÃo Aos QUANTlrATtvos E

ESPECIFI coES oP coDA TNÕ 5E ED Es R so oDÇ

FALÍA DE FORMALIZAÇÃO OU DEFINIÇÃO IMPRECISA DOS REQUISITOS NECESSARIOS A

CONTRAIAÇÃO

FALHA NA FORMALIZAçÃO DO CONTRATO

DIMENSIONAMENTO INADEQUADO DE PREÇOS OU FALÍA DE M ÉToDos PARA TRATAM ENTo Dos

PRE OBTIDOs

ATRASO NA CONTRATAÇÃO DOS SERVI

coNÍ RAT ÇÃo DE S E CA P ct D D E É P RA EX E cUTAR o co ToRNTT NC CAIME ESAPR

Rtsco
ESCLUSIVO DO

CONTRATANTE

CONTRATAçÃO DE

EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA A

ELABORAçÃO DO

PROJETO TÉCNICO

FALHA DE CAPACIDADE TÉCNICA DO PROFISSIONAL RESPONS VEL PELOS SER PRESTADOS

FASE

ADMINISTRATIVA

DO PROCESSO

Ribeirão do Pinhal 12 de dezembro de 2023.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

APRO O DE MODELO DE EDITAL

EU, DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, PREFEITO MUNICIPAL DE

RIBEIRÃO DO PINHAL _ ESTADO DO PARANÁ, APROVO O MODELO DE

EDITAL PROPOSTO PARA A REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRôNICO
II.O 06712023, O QUAL VISA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECI,ALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA AMBIENTAL PARA

REALTZASO DE PROCESSO VISANDO A OBTENdO Or LICENçÂ

AMBIENTAL JUNTO AO IAT PARA O LOTEAMENTO LAURA E LÍVIA, NOS

MOLDES DA LEI 14.1331202t.

Rreilúo Do eINHAL, 13 DE DEzEMBRo DE 2023.

DARTAG FRAIZ

- PRE MUNICI AL_

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 35518301 -Email:
pmrpinhal@uol.com.br
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PREFEITURA MUNTCIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

P E No. 067/2023
PROCESSO ADMINISTRATTVO N.o 302t2023
EXCLUSIVO PARA ME PP ÍLC 147 t2014t

Encontfa-se aberto na PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO OO PINHAL - ESTADO DO

PARANÁ, processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço global por lote,

cujo objeto é a contrataÉo de empresa especializada em de serviços de engenharia ambiental para

realtzaçâo de processo vtsando a obtençáo de Licença AmbrentalJunto ao lAl em uma área localtzada nas

coordenadas E-566436 m, N-741662m Lotêamento Laura e Lívia no município de Ribeiráo do Pinhal -

Paraná, de acordo com as condiçÕes, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus

anexos.

A realizaçâo do Pregão Eletrônico será no dia 0410112021 com recebimênto das propostas

09h00min, abertura das propostas das 09h01min às 09h29min e inÍcio da sessão de disp
preÇos 09h30min.

O valor total estimado para tal contratação será de R$ í5.000,00 (quinze mil reais).

O edital na íntegra estará disponível para consulta no endereço supra, junto ao SetoÍ de Compras e

LicitaÇÕes, de segunda a sexta-feira, no horário das 07h45min às 1'lh45min e das 13h00min às

17h00min e no endereço eletÍônico \rvww rlberraodopinhal pr qov br. lnformaçÕes e consultas através

do e-mail pmrpinhal uol.com.br ou compras.pmrp inhalôqmâil.com ou através dos Telefones (43)

35518301 / 35518320.

DÚvlDAS SOBRE O SISTEMA BLL COMPRAS: poderão ser esclarecidas atravês dos canais de

atendimento da BLL COMPRAS (Bolsa de LicitaçÕes do Brasil) informados no site www.bll.org.br ou

pelo telefone (41) 309740CC - Central de Atendimento ern Curitiba.

Ribeiráo do Pinhal, 13 de dezembro de 2023

até as
uta de

AA

t0 I

\

Fayçal Melhem Chemma Jun
Pregoeiro Municipal.
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Rua Pârâná 983 - Cêntro - CEP: 86.490-000 - Fonê (43)3551 8301. CNPJ: 76-988.064/0001-42
Endereço elelrônico _ E_mail e



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

EDTTAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N" 067/2023.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.O 302/2023

EXCLUSIVO PARA MEUMEIEPP (LC 14712014}

O Município de Ribeirão do Pinhal, através de seu Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, expede o

presente edital "PREGÃO ELETRÔNICO", do tipo "MENOR PREÇO", em regime de contratação

"Menor Preço Por lote", modo de disputa "ABERTO", visando a contratação de empresa

especializada em de serviços de engenharia ambíental para realizacÉo de processo visando a obtençáo de

Licença Ambiental junto ao IAT em uma área localizada nas coordenadas E-566436 m, N-741662m

Loteamento Laura e Lívia no município de Ribeirão do Pinhal - Paraná e de acordo com as condiçÕes

estabelecidas neste Edital e seus anexos.

O referido Edital estará disponível no Departamento de Compras licitações e poderá ser adquirido
pelos interessados através do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br no /ink LicitaçÕes e/ou

www.bll.orq.br no link BLL Compras.

ffiitzoz+
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 09h00 min.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 09h01min às 09h29min.
rNíclo DA sEssÃo DE DTSPUTA DE PREçOS: 09h30min.
LOCAL: www.bll.org.br "Acesso ldentificado no link - licitações"
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
VALOR ESTIMADO: R$ í5.000,00 (quinze milreais).

A Licitação será regida pela no í4.1 de 2021 e e demais

legislaçáo aplicável, bem como as condições estabelecidas neste edital.

Sem prejuízo das publicações necessárias, qualquer alteração, modificação ou informação referente

ao edital em questão, estarão disponíveis no site supracitado, cabendo aos interessados inteira

responsabilidade de acompanhar as informaçÕes prestadas pelo Município, não cabendo aos

mesmos, alegar desconhecimento sobre quaisquer informações prestadas com referência ao edital

em questão.

este Edital

01. DISPOSIÇÔES PRELIMINARES

01 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
DOCUMENTOS INTEGRANTES02

03 RECEBIMENTO E ABERTURA D}AS PROPOSTNS E DATA DO PREGÃO
colrrorÇÔrs pÁnR pnRlcl PAÇÃo04

05 REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
06 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

cniÍÉnros DE JULcAMENTo07
OB HABIL

|MPLJGNÁoÃO nO EDITAL. RECURSOq e nouor-ocnçÃo09
10 MULTAS E SANÇ ÔES ROUIITIISTRATIVAS
11 DO PROCESSO

PRAZOS, LOCATS E CONDIÇOES DE ENTREGA DO OBJETO12
13 PAGAMENTO

E14
15

ÓÁ coNouTA DE PREVENÇÃO DE FRAUDE E CORRU PÇÃOí6
17 DISPOS FINAIS

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-0o0 - Fone: (43)3551830'1. CNPJ: 76.968.O64,|000142
Endereço eletrônico - E-mail e

REAJUSTAMENTO



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

1.1 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante
condiçÕes de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de
Pregáo Eletrônico (licitaçÕes) da Bolsa de LicitaçÕes e LeilÕes do Brasil.
1.2 Os trabalhos serão conduzidos pelo pregoeiro do Município de Ribeirão do Pinhal - Estado do
Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo
"BLL compras" constantes da página eletrônica da Bolsa de LicitaçÕes e Leilões do Brasil
(https :l/bllcom pras. com/Home/Log in).
1.3 O Pregoeiro Oficial responsável por este Processo Licitatorio será o servidor Fayçal Melhem
Chamma Junior nomeado através da portaria A4612023, e-mail para contato: pmrpinhal@ugl.cont.br

ou @ Fone (43) 3551-8301 ou 355í-8320.
1.4 O presente edital se submete integralmente ao disposto na Lei Complementar Federal no

123t2006, alterada pela Lei Complementar Federal 14712014, atendendo o direito de prioridade e

exclusividade para micros empreendedores individuais; microempresas e empresas de pequeno
porte.

02. DOCUMENTOS INTEGRANTES

ANEXO 01 Termo de referência
ANEXO 02 Minuta da Ata de Registro de Preços
ANEXO 03 Exigências para Habilitação
ANEXO 04 Declaração Unificada: Declaração de ldoneidade, declaração de fato

superveniente impeditivo de habilitaçáo, declaração de inexistência de
empregado menor no quadro da empresa, enquadramento no regime de
tributação de ME/EPP/MEI, declaração de não vínculo com servidor público e
Declaração das condições de entrega do objeto e declaração que cumpre
minuciosamente os requisitos da habilitaçâo, se comprometendo a entregar
produtos i prestar serviços tidos como de primeira qualidade

ANEXO 05 Modelo de carta fornecimento do
ANEXO 06 Procuração nomeando Legal
ANEXO 06.1 Termo de adesão ao sistema eletrônico de licitações bll- Bolsa de Licitações do

Brasil lnd de usuário do sistema.
ANEXO 07 uti do Sistema

03. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO

O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a inscrição e

cadastramento e a abertura da proposta, atentando também para a data e horário para início da

disputa.

04. CONDICÔES PARA PARTTCIPACÃO:

4.1. As empresas interessadas em participar deste certame, deverão atender às exigências e

condições devidamente estabelecidas por este Edital, e apresentarem os documentos nele exigidos;

4.2. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da

habilitação.
4.3. A farticipação é exclusiva às MICROEMPRESAS - ME, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE -

Epp E AO MTcROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEl, (quando for o caso permitido para MEI),

que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentaçáo, constantes deste Edital e
seu(s) Anexo(s).
A4.4.'Para participar e usufruir dos benefícios previstos na Lei Complemenlar no 12AA6, alterada pela

LeiComplementar no 147 de 07 de agostode2014, as Microempresas e empresas de Pequeno Porte

deverão apresentar no CREDENCIAMENTO a Declaração de Enquadramento em Regime de

Microempresa ou Empresa cje Pequeno Porte (Anexo 04).
4.5. Não poderão disputar esta licitação:
4.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
4.S.2. pessoa iísica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da

lícitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
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4.5.3. aquele que mantenha vínculo de natuÍeza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou êntidade contÍatante ou com agente público que desempenhe
funÉo na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja côn1uge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
4.5.4. empresas controlado[as, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de
uczc tutu uE lül u, uulluullclluu cllllE §lt
4.5.5. pessoa física ou iurídica que, nos 5 (cinco) anos anteÍiores à divulgaçâo do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em iulgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão
de trabalhadores a condiçÕes análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela lêgislaçáo trabalhista;
4.5.6. agente público do órgáo ou entidade licitante. (estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contÍataÇão na qualidade de lntegrante de equlpe de apoio, profissiona! especializado ou funcionário
ou representante de empresa que preste assessoria técnica);
4.5.7. Orcanizaçôes da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condiçáo;
4.5.8. Não poderá pa(icipar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente
público do órgão ou entidade contratante, dêvendo ser observadas as situaçÓes que possam

configurar conÍlito de interesses no exercício ou após o exercicio do cargo ou emprego, nos termos
da legislaçáo que disciplina a matéria, conforme § 10 do art. 9o da Lei n' 14.133. de 2021

04.6. O cadastramento do licitante está condicionado obrigatoriamente na inscrição e
credenciamento do licitante e deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:
a) lnstrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à Bolsa,
poderes específicos de sua representaÉo no pregâo, conforme modelo fornecido pela Bolsa de
LicitaçÕes do Brasil, conÍorme modelo do (ANEXO 06).
b) EspecificaÇoes do produto objeto da licitação êm conformidade com edital, constando preço, marca

e modelo.
c) lnserçáo no sislema de proposta única, com todas as especificaçÕes do ob.ieto da licitação em

conÍormidade com o TeÍmo de Referência (ANEXO 01)'

d) O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante vencedor do

certame, que pagarâ a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o

equivalente ao percentual estabelecido pela rnesma sobre o'J3!or contratual a.iustadc, a titulo

de taxa pela utilizaçáo dos recursos de tecnologia da informação, em conÍormidade com o
regulamento operacional da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. (Anexo 07)'

ULAMENTO OP DO CERTA

5.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em

especial, as seguintes atribuições:

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questÕes formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de pteços;
d) enalisar a aceitabilidade das propostas e desclassificaÍ propostas indicando os motivos;
e) conduzir os pÍocedimentos relativos aos lances e à escolha da pÍoposta do lance de menor preÇo;

Q verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
g) declarar e adjudicar o vencedor;
h) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
i) elaborar a ata da sessão com o auxílio eletrônico;

i) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contrataçáo/aquisição;
k) abrir processo administrativo para apuÍação de irrêguiaÍida,jes visando à aplicação de penaiidâdes
previstas na legislação.

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAçÕES DA BOLSA DE LICITAçOES E LEILÕES DO

BRASIL

5.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento

de mandato previsto no ANEXO 06, com Íirma reconhecide, operador devidamente ctedenciado em
qualquer corretoÍa dê mercadorias associada à Bolsa de Licilações e Leilões do Brasil, ou pela
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própria Bolsa de LicitaÇoes e Leilões do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e
praticar os demais atos e operaçÕes no sistema de compÍas do site wvr'w.bll.orq br
5.3 A particlpaÉo do licitante no Pregão eletrônico se dará por meio de corretora contratada para

ÍêpresentáJo, ou diretamente pela BLL, que deverá manifestar em campo prÓprio do sistema, pleno

conhecimento, aceitaÉo e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.
5.4 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante previa definição de senha

5.5 A chave de identificaÉo e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitaÉo do credenciado ou por iniciativa da Bolsa de
LicitaçÕes e LeilÕes do Brasil;
5.6 Sáo de êxclusivâ responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa de Licitações e

Leilôes do B!'asi! a responsabilldade po!'eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha,

ainda que por terceiros;
5.7 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica

a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunÇão de capacidade técnicâ para realizaçâo
das transações inerentes ao pregão eletrônico.
5.8. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentaÉo da declaração constante

no Anexo 04 para fins de habilitação, deveÍá, quando do cadastramento da proposta inicial de preÇo

a ser digitado no sistema, veÍificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema

conformê o seu regime de tributaÇâo gara Íazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e
45 da LC 12312006.
5.9. EspecificaÇÕes do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preÇo,

marca e modelo.

Roa Paraná 983 -Centro - CEPr 86.490-000 - Fone: {43)4s51s30í. cNpJr 76.968.064/000142

PARTICIPAçÃO
5.10. A participaçáo no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitaÇáo da senha pessoal e
intransíerivel do representante credenciado (operador direto, ou da corretora de mercadorias) e
subsequente cadastramento para participar do pregão e encaminhamento da proposta de preÇos,

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos.
5.11. Caberá ao fornecedor acompanhaÍ as operaçôes no sistema eletrônico durante a sessão
pública do pregão, ficando responúvel pelo ônus decoÍrente da perda de negócios diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidâs pelo sistema ou da desconexâo do seu

representante.
5.i2. eualquer dúvida em relaçáo ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida pêlos

teteíones: (41) 3042-9909 / (41) 3149-7300 e/ou e-mail: contato@bll.org.br, suporte@bll.org.br, ou na

página de suporte da BLL http://bll.org.br/contato/, ou ainda através de uma corretora de mercadorias

associada.

DA APRESENTAçÀO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

5.13. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os

documentos de habilitaÉo exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço,

até a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então,

ênceríar-sê-á automaticamêntê â êtapa dê envio dessa documêntação
5.14. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
5.15. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitâçáo, ainda que haja alguma restrição de rêgularidâde fiscal e trabalhista, nos termos do art.

43, § 10 da LC no 123, de 2006.
516 Até a abedl!!-a cla sessáo pública ciê JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, os licitantes poíJêrão

retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitaÉo anteriormente inseridos no sistema.

5.17. Não será estabelecida, nessa etapa do cêrtame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a rcalizaÉo dos procedimentos de negociação e

iulgamento da proposta.-S.í4. 
Os documentos que compõem a proposta e a habilitaçáo do licitante melhoÍ classiÍicado

somente seráo disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso pÚblico após o
encerramento do envio de lances.
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5.19. No caso de exigência de apresentação de prospectos ilustrativos, manuais; folders ou outro
documento original do fabricante, referentes aos produtos que serão ofertados na proposta, os
mesmos deverão ser inseridos via upload no sistema BLL, quando da inserçáo da propostai sob a
pena de desclassiÍicação da proposta;
5.19.1 Nos reÍeridos documentos técnicos deverão constar as especificaçÕes técnicas e marcas dos
píodutos que serão ofertados, de conformidade com o ANEXO 01 Temro de RefeÍência deste Editai;
5.20. Os documentos técnicos infolmativos apresentados, que não estiverem de acordo com as
especiÍicaçÕes exigidas, conforme descrito no Termo de Referência e seus complementos poderão

ser reprovados, e o lote/item da proposta desclassiÍicado, passando-se ao 20 colocado,
sucessivamente.

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

Rua Pãraná 983 -Cêntro -CEP:86.490_000 - Fone: (43)3 5518301. Cl{PJ: 76.968.064/0001-42

5.21. O licitantê deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema êlêtrônico, dos
seguintes campos: Valor unitário Marca Modelo (quando for o caso).
5.22. EspeciÍicaçÕes do produto objêto da licitação em conformidade com edital, constando preço,

marca e modelo.
5.23. Todas as especificações do obieto contidas na proposta vinculam a Contratadâ.
5.24. Nos valores propostos estarão tnclusos todos os custos operacronars, encargos previdenciáflos,

trabalhistas, tributáÍios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no

fornecimento dos ITENS.
5.25. Os pÍeços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegaÇão de erro, omissão ou qualqueÍ outro pretexto.

5.2ô. O prazo de validade da propústa i-ião será infeiioi- a 60 (sessenta) dias, a contaÍ da data rje sua
apresentação.
5.27. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contrataçÕes públicas federais, quando participaÍem de licitações públicas;

5.28. O descumprimento das regÍas supramencionadas pela Administração por parte dos contratados
pode enseiar a fiscalizaçâo do Tribunal de Contas do Estado ê, após o devido procêsso legal, geraÍ

as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessá!'ias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art.71, inciso lX, da Constituiçáo; ou condenaÇâo dos agentês
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao eráÍio, caso

verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepÍeço na execução do contÍalo.
5.29. lndicação de percentual único de desconto, com no máximo 02 (duas) casas decimais para

todos os valores, a ser aplicado sobre os preços do objeto licitado, sendo os preÇos âqueles

constantes no Anexo 01 deste Edital.

ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES

5.30. A partir do horário previsto no Edital e no sistema para cadastramento e encaminhamento das

propostas iniciais de preÇos, terão início à sessáo pública do pregáo eletrônico, com a divulgaçáo dâs
propostas de pregos recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a âceitabilidade das mesmas.
'S.gi. 

nOerta a eiapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverâo estar conectados ao

sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente

informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.

5.32. Fica a criterio do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados errados

ou situaÇão semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances.
5.33. Sérá adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto"'
5.34. A etapa de lances da sêssão pública terá düragão iniciai de quinze minutÔs. ApÓs.esse pÍazo, o

sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que tÍanscorrerá o período de

tempo de até dois minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual sêrá automaticamênte

encerrada a recepçao de lances:
5.35. Náo serão aóeitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

regiskado em primeiro lugar;
5.ã6. Durante o transcur-so da sessáo pública, os licitantes seíáo informados, em ternpo real, do valor

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante;
5.37. No caso de desconexáo com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregáo, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
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5.37.'l Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública seÍá suspensa e rêiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicaçao do fato pelo Pregoeiro aos partacipantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgaÇão.
5.38. O Criterio de julgamento adotado será o MENOR PREçO PELO VALOR UNITARIO DO LOTE,
uu tu llc ucll ruu csrc Éutrirt c scu§ dllcxus,
5.39. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua pÍoposta;
5.40 A ordem de apresentaÇão pelos licitântes é utilizada como um dos cÍitérios de classificação, de
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre
lances flnais da fase fechada do modo de disputa;
5.40.1 Ocorrendo empatê, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as

^r^^^ê1âê 
êmnâtâ.1âc

5.4í. Encerrada a etapa de envío de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhoÍ pÍêço, para que seja
obtida melhor proposta, vedada a negociaçáo em condiçÕes diÍerentes das previstas neste Edital;
5.42. A negociaÇão será realizadâ por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantesl
5.43. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao obieto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para contratação neste Edital e em seus anexos;
5.44. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas, contadas do encerramento da fase de lances, envie a proposla readequada, contendo
as especificaçÕes detalhadas do objeto, referente ao último lance ofertado após a negociação
realizada, em campo pÍóprio na plataforme BLL, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e lá
apÍesentados;
5.45. A habilitação dos licitantes será verificada por meio dos documentos apresentados, conforme
exigidos no Anexo 01 deste Edital, enviados via upload no sistema BLL;
5.46. A Empresa que deixar de cumprir os requisitos de habilitação, na forma acima, além de ter a
sua proposta desclassiÍicada, ficará sujeita às sançôes e penalidades previstas neste edital, nos
terh''os da Lei Federal i413312}2i. nú que úouber, podendo ÍiüaÍ impedida de licitaÍ e ser incluida no
cadastro de impedidos de licitar do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
5.47. A documentação inserida via upload no sistema BLL, será verificada e analisada logo após o
encerramento da fase de disputa do Pregão e classificação dos fornecedores;
5.48. No caso de inconsistências nos documentos fiscais apresentados via upload, pelos
fornêcedores MPE, será concedido o prazo de atê 05 (cinco) dias úteis, nos termos da LC 123106 ê
'147114, contados do encerra!'nento da sessâo de disputa e rnediante cornunicação pelo pregoeiro.
para a sua regularizaçáo.
5.49. A sessão pública poderá ficar suspensa, ou seia, permanecer em fase de
"classificação/habilitação" até a verificaÇâo da documentaÇão dentro das condiçôes dispostas neste
Edital, ou permanecer na fase de "em adjudicação", logo após a conferência dos documentos
enviados.
5.50. Se a proposta ou o lance de menor valoÍ não for aceitável ou se o fornecedor desatender às
exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, veriÍlcando a sua
compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificaçáo, e assim sucessivamente,
até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro
poderá negociar com o participante para que seja obtido prego melhor;
5.51. Caso nâo sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entÍe a proposta de
menor preço e valor estimado para a contrataÉo;
5.52. Constatando o atendimênto das êxigêncras fixadas no Edital, o objeto será adjudicado ao autor
da proposta ou lance de menor preço.

PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO

5.5ô. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pÍessupõe o pleno conhecimento e
atenditnerrto às eiigêf'üias de habilitaÉo previstas no Editai. O Licitante será respoi'rsável poí iodas
as transagôes que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e
verdadeiras suas propostas e lancês;
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5.57. O sistema ordenará automaticamente as propostas classiÍicadas, sendo que somente eslas
participarão da Íase de lances.
5.58. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.
5.59. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
do sistei-'ia eietíônico, sendo imediatamente infonnados do seu íêcebi.-nento e do valor consignado no
registro.
5.60. O lance deverá seÍ ofertado pelo menor pÍeço unitário.
5.6'1. Os licitantes poderão oÍerecer lances sucessivos, observando o horário Íixado para abertura da
sessáo e as regras estabelecidas no Edital.
5.62. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
íêdietrâ.i^ hêl^ êiê+Âmâ

5.63. É vedada a identificação dos autores das propostas e iances de preços durante a etapa
competitiva.

06 - DA ACEITABILIDADE D PROPOSTA VENCEDORA

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinaÍá a proposta classificada em primeiro
Iugar guanto à adequaçáo ao objeto e à compatibilidade do preço em relaçáo ao máximo estipulado
para contÍataÉo neste Edital ê em seus anexos.
6.2. No preço proposto serão consideradas todas as obrigaçÕes previdenciárias, fiscais (ICMS e
outros), comerciais, trabalhistas, tributárias, materiais, embalagens, fretes, seguros, tarifas, descarga,
transpo(e, responsabilidadê civil e demais despesas incidentes ou que venham a incidir sobre o
produto, objeto desta Iicitaçáo.
6.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço trnal supenor ao preço
máximo fixado (Acórdão n' 145512018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente
inexequÍvel.
6.4. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços globais ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos Íespeciivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitaçáo não tenha
estabelecido iimites mínimos, exceto quando se ÍeÍeÍirenr a nrateriais e irstaiações de propriedade do
próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade daremuneração.
6.5. Qualquer interessado poderá requerer que se reallzem diligências para aíerir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indÍcios que fundamentam a suspeita.
6.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao sâneamento das propostas, a sessão pública somênte poderá ser reiniciada mediante
avlso prévlo no slsterna com, no mÍni!'no, '.,inte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será
registrada em ata.
6.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via e-mail,
no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, sob pêna de não aceitação da proposta.
6.8. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e
justificadâ do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceito pelo mesmo.
6.9. Dentre os documentos passíveis de solicitaçâo pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham
as caÍacterísticas do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além
de outras informaçÕes pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por
meio eletrônico, ou, se for o caso, por oútro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do
seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitaçao da proposta.

07. CRITERIOS DE JULGAMENTO

7.1 PaÍa julgamento será adotado o critério de I'i|ENOR PREÇO PELO VALOR UNITÁR|O DO LoTE,
observado o prazo para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de qualidade
e demais condições deÍinidas neste Edital.
7.2 O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, imediatamente
após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociaçáo
e UeÜl§dú lrCru Tleguellu dr-cl(..l u<r d(-cltdçclo uu ldl luc uE I I lEl lul vcllul,
7.3 Se a pÍoposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta ou o
lance subsequente, na ordem de classificaÉo, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua

Rus Párâná 983-C6ntro- CEP: 86.490{00 - Fonê: (43)35518301. CNPJ: 76.9e8.0ô4/00O142
Endêrêço 6let ônlco ww!y.ribeiraoclopinhal.pr gov br - E-mail pmrpinhâl@uol.com br e compras pinrprnhal@qmail com



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PTNHAL
. ESTADO DO PARANA -

habilitaÉo. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuÍaÇáo de uma
proposta ou lance que atenda ao Edital;
7.4 Caso a proposta ou o lance de menor valor, após a fase de lances, permanecer acima do máximo
permitido pelo edital a mesma será desclassificada;
7.5 Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, e outros relatórios, nos quais estaÉo
registíados todos os atos do procedimento e as ocoii'ências rêlevante§.

08. HABILITACAO

09. IMPUGNAÇÃO AO EDITA OMOLOGACÃOL. RECURSOS E H

09.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessáo pública, qualqueÍ
pessoa poderá impugnar este Edital.
09.2. A impugnação poderá ser realizada através do e-mail pmrpinhal@uol conr'br e

compras.pmrp innal@qmail conr ou poÍ petição dirigida ou píotocolada no êndereço Rua Paraná - 983

- Centro - CEP 86.490-000, Ribeirão do Pinhal - Paraná, Departamento de Compras e LicitaçÕes.
9.3 Considerando possíveis falhas no sistema de envio por e-mail rêcomendamos confirmar o
recebimento do mesmo, através dos teleíones (43) 3551-8301 e 355'l-8320.
9.4. Cabêrá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboraÉo deste Edital e seus anexos,
decidir sobre a impugnaçáo no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à

data da abertura do certame.
9.5. Acolhida a impugnaçáo, será definida e publicada nova data paÍa a rcalizaçâo do certame.
9.6. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este pÍocesso licitatório deverão ser enviados ao
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endeÍeço indicado no Edital.
9.7. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de três dias úteis, contado
da data de recebimento do pedido, e podeÍá requisitaÍ subsidios formais aos responsáveis peia

elaboração do edital e dos anexos.
9.8. As impugnaçÕes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
9.9. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitaÇão.
9.10. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vinculareo os

ÍJdr trurpclr rr(,s c d durr rrr rr§tr avau,
9.11.. Náo serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou
subscritos por representante não habilitado legalmente ou náo identmcado no processo para

responder pelo proponente.
9.12. Ao final da sessâo, o proponente que deseiar recorrer contra decisÕes do pregoeiro poderá

fazê-lo, através do seu representante, manifestando sua intençáo com registro da síntese das suas
razÕes, sendo-lhes facultado iuntar memoriais no p!'azo de 03 (três) dias úteis. Osinteressados ficam,
desde logo, intimados a apresentar contrarrazÕes em igual número de dias,que começarão a correr
do término do pÍazo do recorrente.
9.13. A falta de manifestação imediata no momento e tempo estipulado durante a licitação e motivada
importará a preclusão do direito de Íecurso.
9 í 4 Não será concedido prazo paÍa recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando

não justificada a intenÇão de interpor o recurso pelo proponente.
9.15. Os recursos contra decisões do PregoeiÍo terâo efeito suspensivo.
9.16. O acolhimento de rêcurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
9.17. Os recursos deveráo ser enviados em duas vias. Uma via original deverá ser encaminhada
para o município no endereço citado no item 9.2, esta via deverá estar em papel timbrado com o
nome da empresa, as razÕes do recurso e assinatura do representante legal paÍa que possa ser
anexada no processo. Junto com este documento original, deverá ser enviada também uma cópia por

e-mail ÍrmrÍrinhal@uol ccm.br e comlras prnrpin hal@qmall com para que seia possÍvel a publicaçáo

on-line das razões do recurso interposto e a declsão cabida a este.

10. MULTAS E SANÇOES ADMINISTRATIVAS

Ruâ Paraná 983-Centro-CEP: 86.490-000-Fon€: (43)3551830í CNPJ: 76.968.064/000142
Enderêco eletrôn co _ E-mail
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10.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigaçÕes, deÍinidas
neste instrumento ou em outros que o complementem, as sêguintes multas, sem prejuízo das
sançÕes legais e responsabilidades civil e criminal.
10.2. Na aplicação das sançÕes serão considerados:
10.2.1. a naluÍeza e a gravidade da inÍração cometida;
1A.2.2. as peculraÍrdades do caso concreto:
10.2.3. as circunstâncias ag[avantes ou atenuantes;
10.2.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
10.2.5- a implantaÉo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conÍorme normas e
orientações dos óígãos de controle.
10.3. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato
ticltado, recolhida no prazo máxirno de 30 (tr!nta) dias úteis, a contar da cornunicação oficial.
10.4. Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o
contrato/ata registro de preços, deaxar de entrêgar ou apresentar documentação falsa, exigida para a
licitação, enseiarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta, falharem
ou fraudarem na execução do contrâto/ata registro de preços, comportarem-se de modo inidôneo,
fizerem declaraçáo falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as
seguintessançóes, sem preiuízo da repaÍação dos danos causados à (citar o órgão) pelo inírator:
a) advertência:
b) multa;
c) suspensáo temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até 03
(três) anos;
d) declaraÉo de inidoneidade para licitar e contratar com a AdministraÉo Pública enquanlo
perdurarem os motivos detêrminantes da punição ou até que sêja promovida a reabilitaÉo perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade pelo prazo de até 03 (três) anos.
10.5. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia

do interessado e recurso nos prazos deÍinidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.

11. FORMALTZAÇÃO OO pnOCeSSO

'11.1. Homologada a licitaçao pela autoÍidade competente, O Município firmará contrato/Ata Íegistro
de PreÇos ou documento equivalênte especifico com o PROPONENTE VENCEDOR visando a
execuçáo do objeto desta licitação nos termos da minuta ANEXO 02 que integra este Edital;
1 1.2. O PROPoNENTE VENCEDOR terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da
convocaÉo, para assinar o Contrato/ Ata registro de Preços, quando deverá comparecer no
Município, sito a Rua Paraná,983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Ribeirão do Pinhal - Paraná,
podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo PROPONENTE
VENCEDOR durante o seu transcurso e desdeque ocorra motivo lustificado, acerto pelo Município. As
assinaturas poderão ser digitais.
11.3. A recusa injustificada do concorrente vencedor em assinar a Minutâ do Contrato/ Ata
registro de Preços dentro doprazo estabelecido no presente lnstrumento, o sujeitará à aplicação das
penalidades previstas no item 10, deste Edital, podendo a CONTRATANTE convidar, sucessivamente
por ordem de classificação as demais licitantes, após comprovação da a sua compatibilidade de
proposta e habilitaÉo, con] esta iicitação, para celebÍação do Contrato/ Ata íegistÍo de PreÇos.

12 - PRAZOS, LOCAIS E CONDI OES DE ENTREGA DO OBJETO

12.1 - A empresa Detentora do Contrato/Ata de Rêgistro de PrêÇos deverá executaÍ os serviÇos a
partir da assinatura entre as partes interessadas e recebimento da Autorização, de acordo com o
descrito no Terrno de Referência constante do Anexo 01 e Cláusula Segunda da Minuta dô Anêxo
02.

13 - PAGAMENTO

13.1. O pagamento será efetuado por TransÍerência Eletrônica (TED) em conta corrente até o t5o
dia útil do mês subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo saliêntar quê junto
ao corpo da mesma, será necessário Íazeí constar, para Íins de pagamento, o número da licitaÉo, o
número do Lote, Funcionário requisitante, informaçÕes relativas ao nome e número do banco, da
agência e da conta corrente da CONTRATADA.

Rua Paraná 983 - Cêntro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301. CNPJi 76.968.064/0001-42
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15 - REAJUSTAMENTO

15.1. Os preços poderáo eventualmente sofrer revisão (aumenlo ou decréscamos) conforme previsto

na cláusula segunda da minuta de Ata Registro de Preços/Contrato.
15.2. A empiesa deverá apresentaÍ docun'iento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de
requerimento.
15.3. A revisão de preços, caso ocorra, deverá ser feita com fundamento êm planilhas de composição
de custos elou preço de mercado, publicaçÕes oÍiciais devendo, nos preços supracitados, estarem
incluídas todas as despesas relativas ao objeto contratado (tributos, seguros, encargos sociais,
tÍansporte etc).

16 - DA CONOUTA DE PREVEN CÂO DE FRAU DE E CORRUPÇÃO

16.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de lmprobidade Administrativa (Lei no 8.42911992), a Lei no 12.84612013
e decreto n" 8.42012015 e seus regulamentos e Íazer-se cumpri-las. Para os propósitos desta
cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vanlagem
com o objetivo de influenciar a aÇáo de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato:
b) "prática fraudulenta": a falsificaçáo ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo

de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acoÍdo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgâo licrtador, visando estabelecer preços

em níveis artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar €usar dano, direta ou indiretiamente, às pessoas ou

sua propriedade, visando influenciaÍ sua particrpação em um processo licitatório ou afetar a execução
do contrato;
e) "prática obstrutiva': (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
deciaÍaçÕes falsas aos iepresentantes do organismo ÍinanceiÍo multilaterai, com o objetivo de impediÍ
materialmente a apuração de alegaçÕes de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seia impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
16.2. Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas regulamentações, por parte

do(a) CONTRATADO(a), em qualquer um dos seus aspeclos, poderá ensejar:
a) lnstauração do Procedimento de Apuração da Responsabilidade Administrava - PAR, nos temos
do Decreto n" 8.420!2015 e !'egula!'nentos, conr aplicação das sanções administ!'avas pon,entu!'a

cabÍveis;
b) Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na esfera judicial, nos termos dos artigos 18 e
í 9 da Lei no 12.84612013.
16.3. A CONTRATADA obriga-se a conduzir os seus negócios e práticas comerciais de foÍma ética e
íntegra em conformidade com oS preceitos legais vigentes no paíS." Art. 4o do Termo de lntegridadê e

Ética competente para as providências cabíveis.

17 - D|SPOS| CÕES FINAIS

17.1. A presente licitaÉo não impoÍta necessariamente em contrataÉo, podendo o Município revogá-
la, no todo ou em parte, por razÕes dê interesse público, derivadas de fato superveniente
comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e
fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitaçáo. O
Município poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os pÍazos para recebimento das propostas ou
para sua abêrtura.
17.2. O proponente é responsável pela Íidelidade e legitimidade das lnformaçÕes prestadas e dos
documêntos apresentados em qualquer fase da licitaçáo. A falsidade dê qualquer documento
apÍesentado ou a inverdade das informaçÕes nele contidas implicará a imediata desclassificação do
proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão cjo contrato/ata
registro de preços ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sançÕes cabíveis.
17.3. É facultado ao Prêgoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitaÉo,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instruÉo do processo.
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17.4. Os proponentes intimados paÉ prestar quajsquer esclarecimentos adiclonais deverão fazê-lo no
prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.
'17.5. O desatendimento de exigências Íormais não essenciais náo importará no afastamento do
proponente, desde que seja possível a aferiÉo da sua qualificação e a exata compreensáo da sua
proposta.
'í7.0. As nornias qije disciplinan'i este Pregão seÍão senlpre interprêtadas em favor da ampliaçáo da
disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a
finalidade e a segurança da contratação.
17.7. As decisÕes reÍerentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes
por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no
Diário Oficial do Estado ou Município.
'17.8. Os casos nâo previstos neste Edital se!'ão decididos pelo Pregoelro.
í7.9. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste
Edital.
17.10. Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil qualquer responsabilidade pelas

obrigaçôes assumidas pelo foÍnecedor com o licitador, em especial com relaçáo à forma e às
condiçÕes de entrega dos bens e quanto à quitação Rnanceira da negociação realizada.
17.11. O foro designado para julgamento de quaisquer questÕes judiciais resultantes deste Edital será
o da Comarca de ribeiráo do Pinhal - PR, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro.
17.12. Náo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçáo
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecrdo, desde que não haja
comunicação do Pregoeiro em contrário.

Ribeirão do Pinhal, 13 de dezembro de 2023
fl

Prêgoeiro OÍicial.

N\\\\\\
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TERi'O DE REFERÊNCIA

1. DAS CON ES GERAIS DA CONTRATAçÃO (art.6', xxlll, n.14tta2o21l.

1 .1. Contratação de empresa especializada em de serviços de engenharia ambiental para Íealizaçáo de processo visando a
obtenção de Licença Ambiental junto ao IAT em uma área localizada nas coordenadas E-56&36 m, N-741662m
Loteamento Laurâ e Lívia no município dê Ribeiráo do Pinhal - Parâná, conformê condiçÕes, quantidades e exigências,
nos termos da tabela abaixo.

ITÊM CATSERV

DEscRiÇÁo

OTDE UNID TOTAL

22225
Serviço EngenhaÍia.
Serviço Engenharia Ambiental para Emissâo de Autorizaçáo
Ambiental junto ao IAT (lnstituto Água e TerÍa) com. A
contratada deverá realizar os seguintes trabalhos:
t Análise dos projetos já existentes que foram elaborados
pelo engenheiro civil do municlpio e se necessário a
suplementaçáo para obtençáo dos Licenciamêntos
Ambientais e com aprovaçáo dos envolvidos, com toda
documentação necessária juntamente com a ART do
técnico responsável;
, Elaboraçâo de Autorizaçáo Florestâl (AF) via SINAFLOR
paÍa coneçáo da área eÍosiva;
, Elaboração de Autorização Ambiental oara corregão da
erosáo com toda a documentaçáo necessária.
Localizaçáo da área: Prolongamento da Avenida Silveira
Pinlo decorrente do Loteâmento Laura e Lívia, nas
coordenadas E-566436 m, N-741662m no município de
Ribeirão do Pinhal / Paraná.

01 SRV 15.000,00 '15.000,00

1.2. Os serviços ob.ieto dêsta contrataçáo sáo caracteÍizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo
Técnico Preliminar.

1.3. O prazo de vigência será de 12 meses, na forma do artigo 105 da Lei n" 14.133D02'1.
1.4. O custo êstimado total da contrataçáo é de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), conforme tabela acima

2. FUNDAMENTAçÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAç ÃO (art. 6o, inciso Xxlll, alínea 'b' da Lêi n.

14.133t202',t1.

2.1. A presente licitaçáo é justiÍlcada pêla necessidade da contratação de uma empresa especializada na área de

engenharia ambiental, visando obteÍ Autorizaçâo Ambiental para obra de canalização da galeria pluvial preservando o local

de possíveis impactos ambientais, objetivando-se assim resguardar o meio ambiente de eventuais danos.

3. DESCRTçÃO OA SOLUçÃO COMO UM TODO, CONSTOERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO (art. 60, inciso Xxlll,
alínea 'c')

3.1 Pretende-se com a contrataçáo atênder a secrelariâ solicitante conformê ETP

4. REQU IS ITOS DA cONT (art. 60, Xxlll, alínea 'd' da Lei no 14.133D1\

4.í Náo será admitida a subcontratação do objêto contratual.
4.2. Náo haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei no 14.133121, por trataÍ-se de

serviço comum, náo havendo risco ou complexidade que justifique a exigência de garantia de execuçáo.
A CONTRATADA compÍomete-se e obriga-se a cumprir o estabelecido neste Teímo de Referência;
4.4 A CONTRATADA deverá arcâr com todas as dêspesas, diretas e indiretas, decorÍentes do cumprimento das
obrigaçÕes assumidas, sem qualquer ônus à CONTRATANTE;
4.5 A CONTRATADA será responsável pêla observância de toda legislação pertinente direta ou indiretamente
aplicável ao objeto desle Termo de Referência,
4.6 Fica expressamenle estipulado que não sê estabelece por força da contrataÉo do objeto deste Termo de
ReÍerência qualquer relaçáo de emprego entre a CONTRATANTE e os empregados da CONTRATADA;

Ruâ Paraná 983 - Cêntro- CÊP:86.490-000 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.988-064/000'l-42
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4.7 Acatd todas as orientaçôes da CONTRATANTE, emanadas pelo Íiscal do contrato, sujeitando-se à ampla e
irrestrita Íiscalizaçáo, prestando todos os esclarecimentos solicitados ê atendendo às reclamaçóes formuladas;
4.8 Manter, durante a execuÇão do objeto deste Termo de Referência, em compatibilidade com as obrigaçÔes a

serem assumidas, todas as condiçÕes dê habilitaçáo e qualiflcação exigidas na licitação.

5. EXECUçÃO CONTRATUAL (arts. 60, XXlll, allnea',ê" da Lei n. 14.13312021)

5.1 Os seÍviços deveráo ser executados em até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir do recebimento da Ordem
de Serviços.
5.1.1. Em caso que não seja possível a entrega nâ data estabelecida, a empresa deverá comunicar as râzôes
respectivas com pelo menos (02) dias de antecedência para quê qualquer pleito de prorrogaçáo de pÍazo seja
analisado, ressalvadas situaçóes de caso fortuito e força maior.
5.1.2. O não cumprimento do disposto nos itens anteÍiores do presente termo acarretará a anulação do empenho
bem como a aplicação das penalidades pÍevistas no edital e a convocaçáo do fornecedor subsequente considerando
a ordem de classificaçáo do certame.
5.1.6. A administraÉo reJeitârá, no todo ou em parte, o serviço executado em desacordo com os termos do Edital e
seus anexos.

6. GESTÃO DO CONTRATO (art.60, XXlll, alinea "f'da Lei no 14.133/21)

6.1. O Conkato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da
Lei no '14.133, de 2021 , e cada parte responderáo pelas consequências de sua inexecuçâo total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paÍalisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execuçáo será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediânte simples apostila.
6.3. As comunicaçôes entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser rêalizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse Íim.
6.4. O órgáo ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoçâo de providências que devam ser
cumpridas de imediato.
6.5. A execuçáo do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contÍatô, ou pelos respectivos
substitutos Lei no 14.133. de 2021. a.L 117 CA

6.6. O gestor do contrato coordenará a atualizaçáo do processo de acompanhamento e Íiscalizaçáo do contrato
contendo todos os registros formais da execuçáo no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de
serviço, do registro de ocorÍências, das alteraçÕes e das prorÍogaçôes contratuais, elaborando relatório com vistas à
veÍificação da necessidade de adequaçóes do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
(Decretc no 11246 de 2422 aÍl 21 l'\/

6.7. Seráo passiveis de penalidades as seguintes condutas: inexecução dos serviços, etro na execuçáo, execugão
imperfeita, mora de êxecuçáo, inadimplemento contratual ou náo veracidade das informaçóes prestadas e outras
rêlaüvas a quaisquer cláusulas contratuais.
6.8. A CONTRATADA sujeitar-se-á a multa de 10olo sobre o valor dos itens solicitados, êm caso de rêcusa
injustificada e demais sançóes estabelecidas no edital, na Lei Federal no 14j33121 e demais normas que regem a
matéria.

7 CRITÉRIOS DE MEDIçÃO E DE PAGAMENTO aÍt. 60, inciso XXlll, alÍnea'h', da Lei n. 14.13312021)

Recebimento do objeto.
7.1 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no ato da entrega, .iuntamente com a nota fiscâl ou instrumento de
cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificaçáo de sua conformidade com as especificaçôes constantes n_o Termo de Referência e na proposta;

7.2 A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome do MUNICÍP|O DE RIBEIRÃO DO PINHAL - CNPJ:
76.958.064/0001{2 - RUA PARANÁ N." 983 - CENTRO - CEP: 86.490-000.
7.3 Os serviços podêráo ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do rêcêbimento provisório, quando em
desacordo com as especificaçÕes constantes no Termo dê ReÍeÍência e na proposta, devendo ser corrigidos no
prazo de 1O (dez) dias corridos, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicaçáo das
penalidades.
7.4 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento provisório, nos termos do
artigo 144, lll do Decreto Municipal 020/2023.
7.5 O prazo para a soluçáo, pelo contratado, de inconsistências na execução do objêto ou de saneamento da nota
Íiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, veÍificadas pêla Administração durante a análisê prévia à
liquidaçáo de despesa, não será computado para os Íins do recebimento definitivo.
Li q u idação e pagam ento.
7.6 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o pÂzo de dez dias úteis para ÍÍns de
liquidaçao.

ut
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7.7 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras,
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante.
7.8 O pagamento será realizado por meio de TED, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado em até 05 (cinco) dias úteis, com a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
7.9 A presente contratação ruÃO permite a antecipação de pagamento em hipótese alguma.

8. FORMA E C DE DO FORNECEDOR

8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realizaçâo de procedimento licitatório, na modalidade PREGÃO, sob a forma
ELETRÔNlCA, com adoçâo do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO por lote.

9. ORÇAM

9.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento

do munieípio sendo atendidas pelas seguintes dotaçÕes: 580-000/590-510/600-511-3390390000.

í0. c DE SUSTENTABILIDADE

10.í Além dos crítérios de sustentabilÍdade eventualmente ínseridos na descrição do objeto devem ser atendidos os
seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de ContrataçÕes Sustentáveis:
1 0.1 .'t A contratada deverá considerar, preferencialmente, os critérios e práticas sustentáveis abaixo listiadas:
10.1.í.1Ter substituÍdo os documentos de papel por um kit totalmente digital;
10.2 Deverá ainda observar os critérios de sustentabilidade ambiental, tendo por fundamento, a Constituição Federal,
a Lei No 14.13312021, compromissos internacionais assumidos pelo Estado Brasileiro e outras legislações
pertinentes.

Ribeirão do Pinhal, 13 de dezembro de 2023.

JOÃO DON MANTOAN
SECRETÁRIO DE AG E MEIO AMBIENTE

Rua Pâraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551830í . CNPJ:
Endereço eletrônico www.ribêiraodopinhal.pr.gov.br - E+nail prrrrpinhal@uol.com.br e comprãs-pmrpinhai@gmail.com
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ANEXO 02 _ MINUTA DE CONTRATO N.OXX/2023.

Contrato que entre si celebram o Município de Ribeirão do Pinhal e a Empresa

O Município de Ribeirâo do Pinhal- Estado do Paraná, lnscrito sob CNPJ n.o 76.968.0641000142,
com sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro, neste ato representado pelo Prefeito ltilunicipal, o Senhor
DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado, portador do RG n.o 773.261-9 SSP/PR e inscrito
sob CPF/MF n.o 171.895.279-15, neste ato simplesmente denominado CONTRATANTE, e a

Empresa , inscrita no CNPJ sob no com sede na _neste ato
representado por seu sócio(a) administrativo(a), o(a) Senho(a) residente e

portador de Cédula de ldentidade n.o e inscrito sob
neste ato simplesmente denominado GONTRATADO. resolvem celebrar

domiciliado na
CPF/MF n.o
entre si o presente Contrato, que será regido pela Lei n. 14.133, de
complementaçÕes e alterações posteriores e, supletivamente, pelos princípios
conti'atos, peias disposiçÕes 'ie dii'eito púbiico e, aifida, peias ciáusi.ilas e

0110412421, srlas
da teoria geral dos
-^-i:^:^^ - ^^-..;-tr\rrutvuE§ Él §Eguil

delineadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada em de serviços de
engenharia ambientai para reaiização cie processo visancio a obtençáo cie Licença Rmbientaijunto ao lnT
em uma área localizada nas coordenadas E-566436 m, N-741662m Loteamento Laura e Lívia no município

de Ribeiráo do Pinhal - Paraná, obrigando-se o CONTRATADO a executar em favor da
CONTRATANTE o serviço dos itens constantes nesse instrumento, conforme consta na proposta

anexada ao Processo Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico, registrado sob n.o 06712023, a qual

fará parte integrante deste instrumento.

CtÁUSUle SeeUruoA - OR entREee. oO pReÇO OOS geNS e olS QURNUOAOeS

Os valores para contratação do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela

CONTRATADA, os quais seguem transcritos abaixo:

Os serviços deverão ser iniciados logo após a emissão de ordem de serviços devidamente assínada
pelo Prefeito e conforme Termo de Referência.

Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas hipóteses
previstas no arl 25, I parágrafo 7, da Leí n.14.13312021.

O índice de reaiuste deste instrumento caso seia.ngcessárig e após o terr.nino dg viqência será
o IPCA (indice de Preços ao Consumidor Amplo), o qual também será usado em caso de
atrasos de pagamento pelo Contratante.

A empresa deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de
requerimenfs. .4. lsr.risflo de preços, caso ocor!"a, de.rerá ser feita com fundannento em planilhas de
composição de custos e/ou preço de mercado, devendo, nos preços supracitados, estar incluídas

todas as despesas relativas ao objeto contratado (tributos, seguros, encargos sociais, transporte etc).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E EXECUCÃO

O presente contrato terá início na data de sua assinatura e vigorará por um período de 12 meses,
podendo ser prorrogado por igual período, dependendo do interesse da Administração PÚblica

Municipal.

Endereço rmrp-rnh-a!@g!! ai!.çer!!!
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CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamênto será efetuado por Transferênciâ Eletrônica (TED) em conta corrênte ate o 'l50 diâ útil
do mês subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao
corpo da mesma, será necessário fazer constar, para fins de pagamento, o número da licltação, o
nümero do Lote, l-uncronâno requisitante, tntormaçÕes relatlvas ao nome e nümeÍo do banco, da
agência e da conta corrênte da CONTRATADA. A Nota Fiscal dos produtos deverá ser emitida em
conÍormidade com o item 7.2 do Termo de Referência.

CLÁUSU LA QUINTA - DA DOTAçÃo oRçAMENTÁRIA

As dêspesas com a execuÇâo deste contrato coírerâo no orçamento da Dotação OrÇamentária: 580-
000/590-51 0/600-51 1 -3390390000.

CLÁUSULA TA - DAS OBRIGACÔES DO TRATANTE

Para garantir o Íiel cumprimento do presente contrato, o CONTRATANTE se compromete a solicitar
previamente à CONTRATADA, através de documento requisitório próprio, a execução dos serviços
bem como efetuar o pagamento na forma prevista na cláusula quarta.
a) Fiscalizar e controlar a êxecução (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA,
qualquer iÍegularidade constatada nos serviços prestados;
b) Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiçÕes estabelecidas neste contÍato;
c) Efetuar o pagamento em observância à forma tratada na cláusula quarta;
d) ConÍerir e atestar as notas fiscais (faturas) enÉminhando-as, para pagamento;
e) Notificar ao representante da empresa a ocorrência de eventuais impêrfeiçÕes relactonadas ao
objeto deste contrato.

GLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGACÔES DA CONTRATAOA

Para garantir o fiel cumprimento do presente contrato, a CONTRATADA se compromete a:

a) Executar os serviços oÍa contratados de acordo com a solicitação do CONTRATANTE e proposta

apresentada somente na quantidade solicitada até o Íinal do prazo contratual;
b) Executar os serviÇos sem qualquer outro custo e realiza-lo na sede do município, correndo por sua
conta as despesas com funcionários, equipamentos, deslocamento, alimentaçáo, estadia, transporte
e outros necessários:
c) Zelar e garantiÍ a qualidade dos serviços, comprometendo-se a executá-los dentro das normas
têcnrcas exigrdas;
d) Responsabilizar-se pelos eventuais danos e preiuízos que a qualquer título vier a €usar ao
CONTRATANTE, principalmente em decorrência da má qualidade dos serviços;
e) Manter em dia as obrigaçÕes concernentes à seguridade social e contribuigão ao FGTS, durante
toda a vigência deste contrato, sendo âs mesmas peças fundamentais para o recebimento das Notas
Fiscais / Faturas.
A recusa na execuÇâo dos serviços, sem motivo .iijstificado e aceito peia Administração, constitui-se
em faíta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscrição no Registro de Ocorrências Nacionais,
impossibilitando o direito de contratar com o Poder Público por até três anos, bem como as sanções
que a Lei impõe, náo impedindo, em .azeo das circunstâncias e a critério da administraÉo, a

aplicaÇão das seguintes penalidades:
a) O,5o/o (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculadosobre
o valor co!'respondêntê a paúe inadimplida, até o lirnite de 9,9% (nove vírgulas nove por cento);
b) Até 10% (dez por cento) sobre o valoÍ do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do
contrato/Ata Registro de PÍeços, exceto prazo de entrega que em caso de não pagamento, será
encaminhada para a dÍvida ativa do Município, visando a sua execução:
c) Emissão e Publicaçao de Declaraçâo de lnidoneidade em veículo de imprensa regional, estaduâl e
nacional.

CLAUSULA OITAVA : DA FISCALIZAÇAO

Rua Pârâná 983- Centro CEP: 86.490-000 - Fone: (43)355'1830í CNPJ: 76.968.064/O0Oí -42
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A Íiscalização do presente contrato será exercida pelo senhor ALCÍD|O BALDUINO DE SOUZA
JUNIOR.
A fiscalização será Íealizada nos moldes do artigo 125 do Decrêto Municipal02012023.
A açâo da fiscalizaçáo não diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pela execuçâo
dos serviços, ora licitados.

CLÁUSULA NONA - DA FRAUDE E DA CORRUPCÃO

01 - A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus Íornecedores e subcontratados, se
admitida subcontratação, o mais alto padráo de ética durante todo o processo de licitaçáo, de
contrataÉo e de execução do objeto contÍatual.
Para os propósitos desta c!áusula deÍinem-se as seguintes prátlcas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a aÇão dê servidor público no procêsso de lacitação ou na execuçáo de
contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo

de licitagáo ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgâo licitador, visando estabelecer preços

em nívêis artificiais e não competitivos;
d) "prática coercitiva": causaÍ dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participaÇão em um processo licitatório ou afêtar a execuÉo
do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsiíicar, alteraÍ ou ocultar provas em inspeçÕes ou Íazer
declaraçôes falsas aos representantes do oÍganismo financeiro multiiaterai, com o objetivo de lmpedir
materialmente a apuração de alegações de pÍática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeÉo.

02 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo impoÍá sanÉo sobre uma emp[esa ou pessoa

física, inclusÍve declarando-a inelegivel, indeÍlnidamente ou por prazo determinado, para a outorga

de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitaçáo ou da execução um contrato financiado pelo

organismo.

03 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para

a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em

parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou

reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam

inspeclonar o local de execuçáo do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados

à licitação e à execuÇáo do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA. OA RENÚNCIA E RESCISÃO

O Contrato poderá ser rescindido:
a) unilateralmente, pela Prefeitura, na forma do artigo 124, inciso l, "a, b" da Lei no 14j332021
b) por acoído entre as partes, na foÍrna dc 124, inciso ll, ''a, b, c, d" da Lei n' 14.133!2C21;
c) nas hipóteses prevista no artigo 137 da Lei no 14.13312021i
d) Caso a detentora da melhor proposta náo ofertê a totalidade do quantitativo disputado, será
efetuado o registro de outros Íornecedores habilitados, respeitando a ordem de classificação no

cêrtame, desde que os mesmos aceitem executar os serviços nos valores propostos pelo primeiro

colocado.
e) Visando prevenir eventuais faltas na execuÉo dos serviços em caso de algum acontecimento que

acarrete a interrupção da realizaçáo pelo(s) primeiro(s) colocado(s), ficará a critério da municipalidade
o registro de preços dos participantês habilitados, Íespeitando a ordem de classificação no certame,

Rua Paraná 943 - Centro-CEP: 86.490{00 - Fone: (43)355183O'l. CNPJi 76.968.0 ./ooo1_42
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desde que os mesmos aceitem entregar os produtos nos valores propostos pelo detentor da melhor
oferta.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- VEDACÔES

É vedado à empresa contratada:
a) transferir ou ceder a terceiros o objeto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as

hipóteses de fusâo, cisão e incorporação da contratada, a critério exclusivo da Prefeitura.

É vedado a contratante:
a) À paúicipaçáo do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo

objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata
que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital do certame.

O presente contrato poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notificação
expressa, com antecedência mínima de 3O(trinta) dias da data desejada para o encerramento, em
conformidade com Lei no 14.13312021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA PUBLICAÇÂO

Para eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicação em veículo
de grande circulação, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no art. 174 e 175 da Lei
14.133t2021.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

lndependentemente de transcrição, farão parte íntegrante deste instrumento de Contrato o Edital de

Licitação - Modalidade Pregão Eletrônico no 0678A23, e a proposta final e adjudicada da

CONTRATADA.

cLÁUsuLA DÉCIníA SUARTA _ DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em
compatibilidade com as obrigaçÕes por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação, bem como as normas previstas na Lei 14.13312021 e legislação
complementar, durante a vigência deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA OUINTA - DO FORO

As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Ribeírão do Pinhal - Estado do Paraná, como
competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato, inclusive os casos
omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.

E por estarem de acordo, as partes firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e
forma para um só eÍeito legal, ficando pelo menos uma via arquivada na sede da CONTRATANTE,
na forma da Lei 14.13312021.

Ribeirão do Pinhal, _ de de2023.

PREFEITO MUNICIPAL

Endêreço

CONTRATADA



PREFEITURA MUNTCIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
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DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO

1, QUANTO À HABILITAçÃO JURíDICA:

a) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), devidamente
atualizado, com a descrição da atividade econômica compatÍvel com o objeto da licitaÉo e, em €so
de alteração da atividade econômica; juntar também documentos comprovando a alteÍaÉo;
b) Cópia do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e seus aditivos em vigor, devidâmente
registrados na Junta Comercial ou Cartório do Serviço de Registro Civil e Títulos e Documentos, em
se tratando de sociedade por açÕes, acompanhado da documentaçáo de eleição de seus
administradores;
'1) No caso da apresentaçâo de alteraçáo contratual consolidada, fica dispensada a apresentação das
alteraçÕes anteriores à consolidação.
c) Decreto de Autorizaçáo e Ato de Registro ou Autorização para funcionamento expedido pelo órgáo
competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a
atividade assim o exigir,
d) Em se tratando de empresas MPE, a proponente deverá apresentar declaração de enquadramento
(Certidão Simplificada), expedida pela Junta Comercial ou pelo CartÓrio do Serviço de Registro de
Títulos e Documentos ou pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;
e) Em se tratando de MEI - Micro Empreendedor lndividuâl; apresentar o Certificado da Condição de
Microempreendedor lndividual (CCMEI); emitido por meio do sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

0 Dêclaração de CumpÍimênto dos Requisitos de Habilitação, (ANExC 02).
g) Declaração de não Utilização de Mão de Obra lnÍantil, (ANEXO 04);
h) Declaração de lnexistência de Parentês, (ANEXO 04);

2. OUANTO À REGULARIDADE FISCAL:

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentaçâo de Certidão Negativa
de Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede da
pÍoponente ou outra equivalente na forma da lei;
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a apresentaçâo dê Certidão
Negativa de Débitos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou
sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei;
c) Prova de regularidade relativa à Seguridade Socialt Tributos Federais e ao Fundo de Garantia por

Tempo de SeÍviço (FGTS), demonstrando stuaÉo regular no cumprlmento dos encargos socials ê
demais tributos instituídos por lei, consiste na apresentação de:
d) - Certidáo de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Divida Ativa da União;
e) - CRF (Certidáo de Regularidade Fiscal) do FGTS.
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei Federal no 12.440111,
g) Alvará de Funcionamento emitido pelo Município Sede da Licitante e/ou CertiÍcado de
Reguiaridade de Situação - CRS, quando Íor o caso, dentro do seu prazo de vaiidade.

3. QUANTO À OUALIFICAçÃO ECONÔMICA - FINANCEIRA:

a) Cêrtidão negativa de falência, concordata, rêcuperação iudicial e extraiudicial expedida pelo

distribuidor da sede da pessoa iuÍÍdica, ou de êxecução patrimonial, expedida pelo distribuidor do
domicílio da pessoa fÍsica, emitida nos últimos 30 (trinta) dias;
b) A exigência acima não se aplica no caso de recuperação judicial autorizada e homologada nos
termos da legislação em vigor, neste caso deverão ser apresentados os documentos necessários a
comprovação desta condiçáo.

4. QUANTO À OUALTFTCAçÃO TÉCNICA

a) Certidão de Acervo Técnico, emitida pelo CREA,/CAU, de profissional (ais) de nível superior ou outro
devidamente reconhecido pela Entidâde competentê, pêrtencente(s) ao quadro permanente da
empresa, na data prevista para a entrega da Proposta, que possua(m) AnotaÇÔes de

Rua Pâraná 983 - Centro - CEP: 86.490{00 - Fonê: (43)3551030í. CNPJ: 76-968.064/0001-42
EfdereÇo eletrônico E_mail

ANEXO 03
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Responsabilidade Técnica por execução dos servlços de características igual, semelhante ou
supeÍioÍ ao do objeto da presente licitação, o(s) qual(ais) ficará(ão) responsável(eis) pela execução
dos serviços contratados;

b) Certidão de Registro de Pessoa JurÍdica, Íornecida pelo Conselho Regional de Engenharia,
Arquitetura e Agronomia - CREÁ/CAU-PR, comprovando que tanto a empresa quanto o
responsávei técnico pela obÍa encontíam-se íegistrados no reÍerido óígão (para as ernpÍesas
sediadas em outros Estados, as certidões deverão ser vistadas pelo CREfuPR);

c) RelaÉo da Equipe Técnica composta por no minimo 01 (um) Geólogo ou Engenheiro de
Minas e 01 (um) Engenheiro Ambiental, bem como comprovaÉo de vínculo do(s) mesmo(s)
com a licitante. A comprovação de vínculo do (s) profissional (is) com a Empresa poderá será
realizada através de:'í - Contrato Social, para sócios:
2 - Contrato de AssociaÉo ou Prestação de Serviços;

5. OUTRAS COMPROVAçÔES

d) DECLARAÇÃO UNIFICADA, de acordo com o modelo no ANEXO 04i

6. DA AUTENTICAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

Os documentos necessários à habilitação da proponente poderão ser enviados por qualquer
processo de cópia simples eletronicamente ou outro meio, de acordo com a legislação vigente. Os
documentos deverão estar em plena vigência, Íicando, porém, a critério do pregoeiro solicitar as vias
originais de quaisquer dos documentos, €so haja constatação de fatos supervenientes. A
aceitaçáo das certidÕes, quando emitidas através da lnternet, fica condicionada à verificação de sua
validade e dispensam a autenticaÉo.

ANEXO 04 - DECLARACÃO UNIFICADA

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio
Municipio d-e Ribeirão do Pinhal, Eslado do Paraná.
Ref.: PREGAO ELETRONICO n" 06712023

OBJETO: Contrataçáo de empresa especializada êm de serviços de engenharia ambiental para realização
de processo visando a obtenção de Licença Ambiental junto ao IAT em uma área localizada nas
coordenadas E-566436 m, N-741662m Loteamento Laura e Lívia no município de Ribêiráo do Pinhal -

Paraná, de acordo com as condiçÕes, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus
anexos.

Nós da empresa 

-, 

CNPJ declaramos para os Í'ins de
cjireito, na qualiciacle de proponente cio procedimento licitatório, sob a modalidade de Pregáo
Eletrônico N.o 067/2023, instaurado por este municipio, que:

O1) Não estamos impedidos de licitar ou contÍatar com a administraÉo pública, em qualquer de sua§
esferas.

02) lnexiste fato impeditivo, passado, atual ou superveniente, para licitar ou contratar com a
administração pública.

03) Nâo empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

04) Se enquadra sob o regime de ME/EPP/MEI, para efeito do disposto na LC 123/2006, alterada
pela Lei Complementar no 147, de 7 de agosto de 2014.

Rua Pâ!.aná 983 -Centro- CEP:86.490{00 -Fonê: (43)35518301. CNPJ:76.S68 064tooo't42
Endereço eletrônico - E mail e
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05) Nâo consta em nosso quadro societário servidor público municipal efetivo ou em comissão ou
possui parentesco até 30 grau com (cônjuge, companheiro, consanguíneo ou aÍins) com servidor
público municipal efetivo ou em comissão ocupante de cargo (político, direção, chefia e
assessoramento).

06) O fornecimento dos itens contratados perante nossa empresa de Íorma alguma deixarão de
ser entregues e que após assinatura do contÍato/Ata Registro de Preços nos responsabilizaremos
pelo Íornecimento dentro do prazo estabelecido no instrumento convocatório.

07) Que cumpre minuciosamente os requisitos da habilitação, se comprometendo a entregar produtos
/ prêstar serviÇos tidos corno de primeira qua!!dade.

08) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deíiciência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especÍÍicas.

Por ser expressão da verdade, Íirmamos a presente

(LOCAL), _ de de 2023

ASSINATLIRA
(NOME, RG E CPF/MF DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PROPONENTE)

Ruâ Párâná 983 - C6ntto - CEP: 86.4s0-00o - Fonê: (43)355í 8«)í. CNPJ: 76.968.064/0001-42
Endereço êletrônlco www.ribeiraodopinhal.pr qc'v br - É{tlaÍl pmrpinhal@uol co'n.br e compras pmrpinhal@g,nârl.com
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PREFEITURA MUNTCIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

ANEXO 05 _ CARTA.PROPOSTA (MODELO)

Apresentamos nossa proposta para fornecimento dos ltens_ abaixo
conforme Anexo 0'1, que integra o instrumento convocatório da licitação em epígrafe

discriminados,

01. |DENTTF|CAçÃO OO COtCOnneHre:

RAZÁO SOCIAL:
CNPJ E INSCRIÇÂO ESTADUAL
REPRESENTANTE E CARGO:
CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:
ENDEREÇO e TELEFONE:
AGÊNCIA ê NO DA CONTA BANCÁRIA
ENDEREÇO ELETRÔNICO

02. coNDtçoES GERATS

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente
licataÇáo.

03. PREçO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR}

Deverá ser cotado, pÍeço unitário e total, de acordo com o Anexo 01 do Edital. (Marca, Ano/Modelo)

A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão.

PROPOSTA: R$ XXXXXXXXXX (Por extenso).

O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais como
(obragaçÕes sociais como impostos, fretes, encargos sociais e demais despesas e taxas etc.), cotados
separados e incidentes sobre o fornecimento.

Prazo para execução dos serviçoe: CONFORME TERMO DE REFERENCIA

(Local), _ de de 2023

Asslnatrrra
(Nome, RG e CPF/MF do representante legal da empresa Proponente)

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 8 301 CNPJ: 76.968.0641000142
Endereço eletrônÍco E_mail

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio
Município rie Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná.
Ref.: PREGAO ELETRONICO no 06712023.



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
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ANEXO 06 _ PROCURAÇÃO - NOMEAÇÃO DE REPRESENTANTE
LEGAL

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BLL . BOLSA DE
LrcrTAÇÔES DO BRASTL

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao
Regulamentodo Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasildo qual
declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem.

? Qãn raennneahilir{ar{oe dn I iaifanta'vqv rvePvr,e

a) Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios
dos quais venha a participar;

b) Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais
para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor;

c) Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais
normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara
ter pleno conhecimento;

d) Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme
Anexo lll.l

e) Pagar as taxas pela utilização do Sistema EletrÔnico de Licitações.

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociaçâo implica o
pagamento de taxas cte utilização, conforme previsto no Anexo iV clo Regulamento do
Sistema Eletrônico de LicitaçÕes da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil.

4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança
bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições
definidos no ,Anexo !V do Regulamento Sistcnna Elet'ônico de Liclteções da BLL -

Bolsa de Licitações do Brasil.

Ruâ Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)355í83Oí. CNPJ: 76.S68.064/0001-42
Endereço eletrônico ww\ry-rlbeirapd.qpiúaLBr.Sov.br - E-rnail pnu:Binh.a!@u-o].,q,9m,br e ç---o.mptas,,p0 rplnhaf@qo-lail.ço(l

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)

Razão Social

Ramo de Atividade:

Endereço:

Complemento
laairro

Cidade: lrt
CEP: lcttpt

I

Telefone Comercial:
llnscrieão 

Estadual:

l*oRepresentante Legal

E-mail
lcPF

Telefone Celular:

Whatsapp:

Resp. Financeiro:

E-mail
Fínanceiro [retefone:
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5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo
Licitante, mediante comunicaçâo expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas
durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento.

O Licitante assume a responsabilidade de pagâmênto dos valores devidos até a dâta da última
utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se
pelas informações prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações
contratuais e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do
Brasil qualquêr mudança ocorrida.

(Local), _ de de 2023

(Assinaturas autorizadas com Íirma reconhecida em caÉório)

OBSERVAGÃQ: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRíIiIA (EM CARTÓRIO! DAS ASSINATURAS E

ANEXAR COPIA DO GONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAçOES E/OU BREVE RELATO
E/OUCONTRATO CONSOLTDADO (AUTENTICADAS).

Rua Parâná 983- Cêntro - CEP: 86.490{00 - Fone: (43)355í8301 - CNPJ: 76.948.064/0001-42
Endereço eletrôn co ' E_mail
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ANEXO 06.í

ANExo Ao rERruto DE ADEsÃo Ao stsrEMA ELETRônrco oe
ucreÇÕ=s DABLL - BoLSÂ DE LlcirAÇÕes oo BRASIL

rr.rorcnçÃo oe usuÁnp Do
SISTEMA

O Licitante reconhece que:

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são
de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitaçoes do Brasil
nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso
indevido;

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de
LicitaçÕesdo Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante;

iia. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser
comunicada imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o
necessário bloqueio de acesso;

tv. O Lrctante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transaçÕes
efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como
firmes e verdadeiros; e onão pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro
de inadimplentes da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil, no Serviço de Proteção de
Credito e no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave
Eletrônica.

(Local), _ de de2023.

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

Razão Social do Licitante

CNPJ/CPF:

Operadores

1 Nome:

CPF Funçáo:

Telefone: Celular:

Fax: E-mail

Whatsapp

2 Nome

CPF: Função:

Celular:

Fax: E-mail:

Whatsapp

3 Nome:

CPF Função:

Telefone: Celular:

Fax: E-mail

Whatsapp

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)355183{11. CNPJ: 76.968.064/000142
Endereço eletrônico - E-mail e

Telefone:
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ANEXO 07 - CUSTO PELA UTI O DO SISTEMA SOMENTE
PARA O FORNECEOOR VENCEDOR.

Editais publicados pelo sistêma de aquisição:
1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias apósa
adjudicação - limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados
mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil.

Editais publicados pelo sistêma de rêgistro de preços:
1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em parcelas
mensars (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissãodo boleto em
60(sessenta) dias após a adjudicaçao - com limitaçáo do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais) poÍ
lote adjudicado, cobÍados mediante boleto bancário em favor da BLL - Eolsa de LicitaçÕes do Brasil.

O náo pagamento dos boletos acimâ mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 2%
ejuros moratórios de 1ok ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito (SPC/
SERASA e OUTRO) e câ,jastÍo dos inadimplentês da BLL - Boisa de LicitaçÕes do BÍa§il e ao
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Em caso de cancelamento pelo óÍgáo promotor (comprador) do pregão .ealizado na plataforma, o
licitante vencedor receberá a dêvolução dos valores eventualmente arcados com o uso da plataforma

eletrônica no respectivo lote cancelado.

DA UTTLTZAÇÃO DE CÉLULAS DE APO|O (CORRETORAS) ASSOCIADAS

A livre contrataÉo de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representaçáo iunto ao
sistema de PREGÕES, não êxime o licitantê do pagamento dos cu§tos de uso do sistema da BLL -
Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a coríetora de acordo
com as regras usuais do mêrcado.

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo e nos
responsabilizamos por cumpÍi-lo integralmente em seus expressos termos.

Local e data

(Assinaturas autorizadas com Íirma reconhecida em cartório)

OBSERVAÇÃO: OBRIGATORIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E

ANEXAR COPIA OO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAçOES E/OU BREVE RELATO
E/OUCONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS).

Rua PsrÉná 983 - Cêntro - CEP: 86.49(Nx)0 - Fon6; (43]355í83oí. CNPJ: 76.968.064/000142
Endereço elêtrônico www ribeiraodopinhâl.pr.gov br - E-Ínall pmíPinhal@uol.com.br e compras.pmÍpirlhâlolgmail.com
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Ribeirão do Pinhal, 13 de dezembro de 2023.

Prezado Senhor,

Venho pelo presente solicitar de vossa senhoria Parecer sobre a FASE lNlClAL do

processo licitatório modalidade PREGÃo ELETRÔNICO 06712023, cujo objeto é a

contratação de empresa especializada em de serviços de engenharia ambiental

para realização de processo visando a obtenção de Licença Ambiental junto ao IAT

em uma área localizada nas coordenadas E-566436 m, N-741662m Loteamento

Laura e Lívia no município de Ribeirão do Pinhal - Paraná.

Atenciosa mente,
N...

.N
.,ç t'n'\t\N )

,,
FAYçAL MELHEM CHAMMAJU

\§

- PREGOEIRO/AGENTE D E

PO RTARIA 046/

N\*
llustríssimo Senhor
RAFAEL SANTANA FRIZON

oAB/PR N.e 89.542
ADVOGADO
Ribeirão do Pinhal - Paraná

Rua Parâná 983 - C€ntro - CEP: 86.490{00 - Fonê (43)35518301. CNPJ: 76.968.064/000'142
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,NÍERESSADO; SÉCREIARI§' lttyvictPAÍ- DE AGRICULIURA E MÊ,lO AMBIENTE.

qREGAA ELETRANrcO N' 067,2|fi - GONVRATAÇ,AA rlF EMPnFÍili
ESPECIAUZADA EM SERy,ÇOS DÊ ENGENHARTA AMB|ENTÊ\L pARA '33,-e1.t.',4r.''.:.

t)Ê pRôCESSO VíSÁltOO A OBiENÇ,AO Dg LiCENÇA Á,Vr§JF-^íi41" ';t"r'1'ri'"i 'ii'
,,VSflTUIO DE AGUA E Tã?RÁS EM UMA A,RÊA 

'.ÜCÊ'L!Z;\DA 
!'it",1.

COORDENADA,S E-566436 m, N'741662 m, LOIÊÁME§'rC L.AUR'{} E liviri,
LACAUZADO NO MUNIC|PIO DÊ RIEEIRAO DO PINIIAL.PR.

1. INTROITO.
Na data de hole foi encaminhadD a este departarnento juridico solicitação de

paÍecer iurídico da fasá inicial do processo licitatôric nrocialidade PREGAO ELETRONICO

cujo objeto consiste na contraÍ.ação de empresa especializada em servços de

eigeniaria ambientat para reatizaçào de processo visando a obtençáa de íicerrÇa

ambiental junto ao tAT em uma área tacalizada nas coorcienadas ê-56fi4:16 m' n'
741662 m,loteamento lauro e lívia, situado no município de Rib€irâa rlo Finhal-F:'

A Secretaria Municipal de AErrcultura e lVleio Ambiet]te apÍesenlcu lJor:ufit'-=-r:1. ':i:
Formalização de Demanda (DFD) cnde crinsta a devida;ustlficativ:,, cont c-( resiL:e':rlv-1

serviços dê engenharia a ser realizacJc. e, ainda, cópia cic reratútt<.'ie:nsr:eç;io arnilieillêl

feito pelo lnstituto de Agua e Ter"'as - lAl-

Tambern consta pêsqUis:i de tr,Íecüs realizacias lt.rntc à empresa A & C Consultoria

,Arnbiental, bem como Ata ,le Regi3irc §e Preços c]i:s l\4uniciplos de Nova América da

Colina-Pr e, por fim. procedimento lir;iiatóno. nroclalida.le dispersa de iic:taçàc. Íeito Dek-r

Município de Andirá-Pr.

Por fim, estão presêntes Estucio 'f écnico Prelinrinar, Mapa ie Gerenr.;iarne tti: l+
Risccs, Manifestação orçamenÍária íavorá'rel e Parecer Ftnanceirc t:vorável.

Esclareça-se que será aplicada a lei 14.133123 que regulara Íelaçao lot.íâ a ,r;i':J -;,

superveniente.

,"Tir,'üli'ôTiW
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2. DA I.ÃSE PREPARArORIA.
o artigo 1B e incisos oa Lei nc 14.13312a2", estakreiece toc.S ()9 trlÍ:;iieri.i-.; ,j,:.:

devem ser cãmpreendidos nos autos clo processo de contratação pú»lica, seíiâo vcri'ir'' :

ArtlS.AfaseprcparatÓrieoCprocessoliatalorioei:e:j.ic|.e|íEaqa..)i)i)
ptanejamefito e dev:e cornpat:itirizat-se com a plano cle cantrataÇor:,s a, i{,'aJ d)'.tl íri"t

trata o inciso vt! clo caput'do tti. 12 desÍa Lr:i semp:e que elaboraLic e .on: as it"is

orÇamentárias, oeni canto ;tbatdar tofías âs consileraçcles técnicas.

màrcadologicas e de gesfão Ee padem inteierir na contratação, compreendidos:

I - a descíiçáo da nãcessrdac e 
',7a 

contratação fundamentada ern estudo técnico

preliminar que caracteriz-e o /nÍe'es'§e público envcl'"'ido;
'g - a definição clo obieto para ii a:'eil.limenta dâ n€ oe-§sldad6i, par meio 4e terrt') 

'l{';
rcierência,"anteproletaprojetci''ástcoouprajet,lexecuÍiyo,|.}a:]ioríneai:asc:
llt _ a definiçáo dai condiçâes cte execução e pagamento. aas garaniias exitr;ii;.,s -'

ofertaclas e das condiÇões de rcaebtmento;
lv - o orçamento estimado, com as composiçÔes dos pre,:os utii:zac!::s côÍ:i i, r.

fornação; V - a etaboraçãa cic edita! de licitaçáo:

Vl--aelaboraçãodeminLltadecontratoctuafidonece'ssáris'qiec'-i':::iai''i
obigatoriamente como anexo do ecital de licitaçáa;

itl I o regime de fornecimento rle hens, de prestaçáo de sen'iç'os au de execuÇaa

de obrai e servlços de engenharia. observados os poÍencials de economla de

escala;
Vltt-amodalidacledeiicifaçac.,ocriteriodejutçamenta'omadadedisputaea
adequaçãoeeficiênciadaformaaeCombinaçãocÍessespariimefros.paraosfins
de seteção da proposta apta a .qerar o ,esuítado de contratação mais vantaiaso

prru , Ád^iritiação Puhtica, coisiclerado toda o cit:lo de vida do objeto'
'lX _ a motivaçãa ôircunstanciacla clas co,dições do edital tais como iustiiicatr'''a ;ii:

e:<igéncias de qualificação técnâa. medianlr: in(i;cítçã) tlas patc;:!,,;',; iii : 'i : '

retõvância técnica ou ialor :;:gnificativo do objetc' e de quallticaç':c et''iiti" ';.';'
financeira. justificativa dos cr:itérios de pontuaç.ào e_ luiga:nen.to dês ,Dii-r;:','"i,',r -'.

técnicas, nâs ticitações com iutgarnento par melhor técnica ou técntca e.ryeço Lr

justificativadasregrasperÍinentesàpafticipaÇáodeeí?,ipresâs€lílÇollSOlCto
'X - a análise dos rlscos que oossarn comprometer o sucesso da liataçãc e íl Doe

execução cantratual;
Xt.amotivaçãosobreomclT}efiiodadivulgaçiladocrçamentadaliciiação,
observado o aft 24 desta Let'

§íooesÍudotécnicopreiirlinaraqueserefereoinciso!rlocaputdesteartigo
deveráeviclenciaroprobienlaaserresolvidoeasuamethorscluçáa,dem<ldoa
permitiraavaliaçãorlaviabilrciadetécnicaeecofiÓmj1a(lacontratacã1,e],]/]Ie]J
os segulnÍes elementos:
t- déscrição da necessidade da contrataçào. consideraclc o pro,ie|nã ;r j,rr,

resolvido iob a perspecfiva cro rnteresse público;

ll-rlemonstraçãodapre,,lisãoclacontrataçãon.oplanodec.onÍrt.i-]?Õesân|ic]l'
sempre que etáborado, de ncdo a índicar o seL, í1llnhamentr; cctm o l;laneqnterttct

cia Administraçào:
llt - requisitos da contrataçãa:

"' - 

"rr 
s ltliAliÀ'Éillzot'l' 

' "riallento 
Juridtco- ''"ôas,Pn sg 5az

W

W-
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tv - estimativas das quantidades para a contrataçãa acompanhadas das memórias
de cálcuta e dos clocuntentos que lhes dão suporte, qile coot:iilet'-'t!:

interdependências com outras ÇonÜ'atações, de modo a po,<sibiliÍa econornia tít
escala;
v - levantamento de mercado gue consrsle na aitalise das zltsrnativa.s pos,s,, : -1

jusiificativa técnica e economica <Ja escolha do tipo tle sokrçãc a Çoiti.'êi:j!
Vi - estimativa do valor cte contrataçãj. \g11çtp'arthaoa :Íos Qr4{:!:':) 1-" ;'.''| :

referenciais, das memorias de cálculo e dos ciocumentos r.lur: !he> dã,t .irpctl.t i: ':

poderão constar de anexo classticado. se a Administraçãa optar par DreseN.ií t)

seu sigilo até a conclusão da licilaçãc;
vll - descriçãct da solução cafic um todo, inclusive das exiqências relacionadas

manutenção e â asslsÍêncla tér;nica, quando for o casa;
Vtlt - justificativas para a iarcelafilerrta ou não da contrataÇtta;

tX - demonstrativo dos resulÍados pretendidos em termos de ecortcnticidade e de

melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros olsponi vei.sl

x - providências a serem adotadas peta Administraçáo previamerte à celebritçào

do contrato, inclusive quanta à capacitaeão de ser'r,roores cu ie enDr':qadlr, 'r.,,,,r
fiscalizaçãa e gestão contratua!:
Xt - contratações correlatas e/ou interdependêrÍes;
Xll - descição de possi yeis impacÍos ambientais e respeclrvas rnetirla:.

mitigadoras, incluídos requl.sifos rle baixo consLtffto 4ç eisrgia ê de a,;tr,ti

recurco§, bem como logístice reveísa para desfazmenta e reciciagellr de 9i);l.s (',

refugos, quando aPlicável:
Xttt - posicionamento concil:slvo soÓre a adequação da contratação para a

atendimento da necessidade a que se destina.

§ 2o O esÍudo técnico pretiminar deverá conter ao rnenos os elementos prevtsÍos

ios rnclsos l. tV, Vt, Vltt e Xiit cÍo § ío deste artigo e. quando não contemplar os

demais elemenÍos p,-el,,isÍos no referido aaraqrafo, asresentai as devidas
justificativas.

,ç s, rm se tratando de e§tücJo tecnico preiiminer para cantrêÍaÇãa de r:bras e

iervÍços comuns de engenharia, se demonsÍra da a inexist'ência ce prc)tJizo i.)d!'.; .'

afcriçao dos padrões de desempenho e qualidade almeJacc:i e csiiÍr, t! ci:,..,1 -

objeíc poderá ser realizada apenas em termo de referência ou ertt píoÊi4 !tà:t:. ;

olsüensada a elaboração de proietos.

por isso, é possível aferir que os autos do processo encotltram-se ceviCarnenli;

instruído, atendendo as exigências rnínimas legais, ficanCo evidenciada a soluçáo mais

adequada para atendimento da necessidade pública.

Ademais, registra-sê a iney.istência do plano anual ce contrataçÔes nesta

Municipalidade, o que prejudica a anáiise de cornpatibilidade da contrateÇão com o

referido plano, em que pese náo se tratar Ce ato obrigatório para a realização do certame

uma vez que, o inciso Vll, do artigo 12 da I{LLC. afere a facultatlv'd aciê da elaboracác ric

planc anual de contratacÕes. in Íine:

A,rt. 12.

Vll - a paftir de documentos cte formatizaçào de dematidas os c'rgã:-' 
''

responsáveis pelo planeiamenÍo de cada ente federativo.-pos!9!ãa' r'a forma dt
i:tjT,irii i'í;.r-kr

,._.;r;,;:!or\
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regulamento, e!aborar plano de contratações anuli, c:om o ohjellva |.le i&L:;!::'!::;|,,,:.,

ai contratações dos orgãos e entidades soir srra cantpetêr:cta. gat;t,,i:

alinhamenta com o seu 
*plane.lamento 

estratégico e subs:cJrar a elaboraçào dss

respectivas teis orçamentáias. grifou-se.

Segurndo a análise, verifica-se que c lerB.q Ée- filtqlê-nçlc elaboradc a parttr cc

estudo téãnico preliminar, contem o; seguintes rterrs: ieÍinição.lc ob1eto. justifrcativa e

;bi;ii"" da licitaçáo, descrição 6a soluçãà como uín todo considerado o cicio de vida do

oújeto; requisitoó da contrataÇáo; exeóuÇão contlatual; gestão do contrato; critérios de

;JàÉà" á pagamento; tiquiàação e pãgamento; Íormas e critérios de seleção dc

fornecedor; adequação orçamentária.

AIém disso, I l'

seguintes elementos, esPecialmente a descriçáo da necessidade. área :e{:Lli::r;átI:rl

\-/ requisitos da contrataÇão; estimativa cias quanticiade$, Ierrantamento di: nreria

estrmativa do Preço da cont rataçáo. ,-lerscriçâ , I .(:l ..: ,

nâo parcelamento, demon strativo üôs resultados prelendidcs, irnpactos ambieniars

viabilidade '': contrataÇão, Portanto encontra-se em peÚeita harmctrta ac ''ninin-lo exigido

em lei e disposto no §1o e incisos dc artig o 18 da NLLC. senão vejamos: l- cescriçàc da

necessldade da contrataçãc:. considerado o prohlema a ser resoivido sob a perspectfua

do rnÍeresse Pública, i i ' ii das quartticlades para a cantrataçáa

acomnanhadas das memÓrias de calcula e dos Cocumet

considerem interdependêncÊs com a,tres contratações, cle modo a Possibililar econcniB

de escala estimativa do val<tr Ca ccntrataçãc, acamo

referenciais, das memorias tle cáictilo e dos clacumenttss que lhe dão sLtparle . ãi:íl

poderão consta
sigito até a conclusão da licitaçào:
contretaÇão; Xlll - posicionamento
atendimento da necessidade a que 5_. f,6_siina

Antelposto,épossivêlaferrrqueafasepreparâtcriadocertameencontra-Seem
consonância com as exigências minimas exigidas pela l.lLLC pera fins de contrataÇáo

nesta nova sistemática de licitacces pÚrb'licas

3. DA MINTJTA DA EATAL E CRITÉRIO DA SELEçÃO,

Aelaboraçãodaminutarjoedi'alêumdoselementosquedevemserobservados
na fase interna da licitaçáo 5rúbltc:.t, iendo aquele siclo submetico à análise iuridiia

ccntendo oito anexos, quais seiarn o termc de referênr:ra, minut;:,Ja ata dei regislrc' ile

;;";;;, exigências para habiiiiação, dectaração r.rnificada, modei,"r de ca'1.r !rcu(\:i'ii

ãrãàuràçaoj"rmo de adesão, e declaraçâo sobre custo pela utilidade do sisterna.

Aclentais, a minuta do Edital veic com os segr-,intes itens c+sc rirni;1i)':os ' : ':i'''1 '

pública, definição dc ob|eto, recuiSeS orçamentários' ConciiÇÓes Çg 113;i,,1i1.r2';,-1

encaminha,, rento e etementos da proposta, formr.rlaçác dos lar:ces. a-ceiiabilidâce e

ciassificaçâodaproposta,habilitaçáo,recurso,adjudicaçãcehomologaçãodocertame'
óéi,Oo OL esclarecimentos e impul;nação ao edital, disposiçóes finais e foro de

iulganrento. (1 r'\{l- - ii',i,i:l i'itzcu
\ .,.1. -.. :io

'rrr l- ri 11 '
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- ESTADO DO PARANA.

Diante do apresentado, afere,se que os itens da minuta do Eciita! estáo definidos

de forma clara e com a devida observância do determinado no artigo 25 da Lei no

14 13312A21 .

lsto posto, o critério de seleçâo da proposta como sendo o "menor preçc" e c moCo

de Cisputa "aberto", do mesmo ,ttc'oo, mostratn-se adequados parâ a modaliCade

determinada pelo legislador.

4. PNCP.

P;: Cerradeiro, q

publicação :- r Portal Na
do Edital apresenta como locai Ca sessãc p i :(. II ll. o

S.M,J

Ribeiráo do Pinhai-Pi i3 de d l

E,conformeart,lT6,parágrafoúnico,incisosle!ldeveráoMunicípiodeRibeirão
do Pinhal-Pr, enquanto não acotár'o FNCp publicar em diáIlo oficial' as iníorrtaçÕes oue

a let 14.133t23 exrge que sejam riivui.Eadas em sítio eletrônir:r-.: oficial admiticja a

publicação de extratõ, bem como disponibilizar a versáo física dcs dooumentos em suas

i"prrtçàu., vedada a cobrança de quaiquer valor. salvo o referente ao fornecimento de

"ãit"r 
à, de cópia de documento, que nâo será superior ao cust() de sua repro'1i;';:ir

gráfica.

5. COTVCLUSÂO.

Anteatodooexposto,conclui-sepeladevidaapro\/aÇãoeopina'sepeic:
prosseguin-,. rto clo processo. reccmendando-se a observância clas publicaçôes e clo

ãiriá i.i.ir" oe oà (oito) áias útels para a abertura da sessão pública, ,ro,)forle

determinado pelo artigo 55, inciso l. alínea "a" da Lei no14 1':32021

, 11,;i

;
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Portal NacionaI de Contrdtaçóes púbucas

ExÉir lI de 1;tens

( Vottar

q

â ) r-.!L

Edital no 67/2023
Úlhm otúolzoç Ao B / 12 / 20 23

Iocat Ribekao do pinhaypR &gáo: MUNtClptO DE RIBE|RAO DO PTNHAL Unldade compradora: 50 - S€Íetaria de Agricultura. Ailastecrmento, M. Ambiente e R. Hidricos

Modatldade da contãtação: Pregão - Eletrônico AmpaÍo tegaL Lei 74.133/2021. Ad.2a. | ÍPo: Editât l.lodo de txsputa: Aberto Registro dê PÍeço: Não

Datadedivutgaçáonop\cpil3/12/2o23 Situação: DivutgadanoPNCP DatadeinícíoderecebimentodepÍopo*asio4/O7/2o24o9:oo(horáriodeBrasitia)

Data 6m de reeblmênto de propostâsi 04/O7/2O24 O9:3O (horário de Brâsítia)

ld contratâção PNCP: 769680640O0 142-1-c,c,c,c,66/2c,23 Fonte: Equiplano Sistemas LÍDA / EquiPlano Sistemas

Otjeto:

contralacao de êmpres espsiatizada em de servrcos de engenharia ambiental para rêaüzacao de processo visando a obtencao de Licenca Ambientâljunto ao IAT em uma ârea

toctizada nas coordenadas E5ôil36 m N741662m Loteamento Lâura e Livia no municipio de Ribeirao do Pinhal Parana

lnfolffiÉo complemêntan

lnexistentê

VALOR TOTAL ESTIMÂDO DA COi"IPRA

Rs i5üOO OO

\ ltens Arquivos Histórico\-/-
OêscriÉo

SERVICO DE ENGENHÀRIA

ouanhdade Valor unitário sümado

RS 15.OOO,OO

Deblhar

oRS 15.OOO.OO

Á

I



DIÁRIo oFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL

Conforme Lei Municipal n.o 1.967l20l8.

Ano VI I Edição n.' 1190 - Quarta-feira,13 de dezembro de 2023. Pág.012

30212023. EXCLUSNO PARA MEUME/EPP (LC 14712014). Encontra-se aberto na PREFEITURA
MI_INICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL - ESTADO DO PARANA, processo licitatório na modalidade

Pregão Eletrônico, do tipo menor preço global por lote, cujo objeto e a contratação de empresa especializada em

de serviços de engenharia ambientalpararealização de processo visando a obtenção de licença ambiental junto

ao iAT em uma área locaiizada nas coorcienacias E-566436 lvi, N-74i6ó2iví Loteamento Laura e Livia no

município deRibeirão do Pinhal -Paratúr, de acordo som as condições, quantidades e exigências estabelecidas

neste edital e seus anexos. A realização do Pregão Eletrônico será no dia 0410112024 com recebimento das

propostas até as 09h00min, abertura das propostas das 09h01min às 09h29min e início da sessão de disputa de

preços 09h30rnin. O valor total estimado para tal contratação será de R$ 15.000,00 (quinze mil reais). O edital

nu iyge-gra estará disponível para consulta no endereço supra, junto ao Setor de Compras e l.icitações, de

segunda a sexta-feira, no horário dm 07h45min as 11h45min e das 13h00min as 17h00min e no endereço

elãtrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br. Informações e consultas através do e-mail pmrpiúa1@uol.com.br

ou compras.pmrpinhal@gmail.com ou at urét dos Telefones (43) 35518301 I 35518320. DWIDAS SOBRE O

SISTEMA BLL COMPRAS: poderão ser esclarecidas através dos canais de atendimento da BLL COMPRAS

Bolsa de Licitações do Brasil) informados no site www.bll.org.br ou pelo telefone (a1) 3097-4600 - Central de

em Curitiba. Ribeirão do Pinhal, 13 de dezembro de 2023. Fayçal Melhem Chamma Junior -

eiro M

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

AVISO DF LICITAÇÃO. PR-EGÃO ELETF-ÔNICO SRP N'. 068/2023. PROCFSSO ADMINISTRATIVO N."

30612023. EXCLUSIVA PARA MEI/NIE/EPP (LC 14712014). Encontra-se aberto na PREFEITURA

MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL - ESTADO DO PARANA, processo licitatório na modalidade

Pregão Eletrônico, do tipo menor preço global por ITEM, cujo objeto é o registro de preços para possível para

possível aquisição de gêneros alimentícios, utensílios, eletroeletrônicos, uniformes, cortador de grama e

brinquedos conforme solicitação da Secretaria de Esportes, e de acordo com as condições, quantidades e

exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. A realização do Pregão Eletrônico será no dia 0410112024

com recebimento das propostas até as 13h30min, abertura das propostas das 13h3lmin às 13h59min e início da

sessão de disputa de preços 14h00min. O valor total estimado para tal aquisição será de R$ 58.089,15 (cinquenta

e oito mil oitenta e nove reais e qumze centavos). O e«lital na íntegra estará disponível para consulta no endereço

supra, junto ao Setor de Compras e Licitações, de segunda a sexta-feira, no horário das 07h45min às 11h45min e

«ias i 3h00min às i 7h00rnin e no endereço eietrônico www.ribeiraorlopinhal.pr. gov.br. Informações e consuitas

.com.br ou compras.pmrpinhal@gma1l.com ou através dos Telefones (43)do e-mail
3ss18301 / 355183

pmrpinhal@uol
20. DTIVIDAS SOBRE O SISTEMA BLL COMPRAS: poderão ser esclarecidas através dos

canais de atendimento da BLL COMPRAS (Bolsa de Licitações do Brasil) informados no site www'bll'org.br ou

pelo telefone (4i) 3092-4600 - Central de Atendimento em Curitiba. Ribeirão do Pinhal, 13 de dezembro de

2023.Fa Melhem Chamma Juntor -

DiríLrio Ofrcial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil. A Prefeitura

do Municipio de Ribeirão do Pinhal dá garantia da autentiçidade deste documento, desde

que visualizado através do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.brldiario-oficial

CNPJ: 76.968 .064 10001 42
Rua Paraná, 983 | CEP: 86490-000

Contato: (43) 3551 -8300

Assinatura Digital

J U LIANO Assinado de forma

ZACARIAS iNàTi["JJULIANO

F E RRE I RA:05 0 1 l:H,',HH:Ifl 
oe43

4610943 23:01:46 -03'oo'
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Atas & Editais
##

PREFEITURA Murtcpel or cmlglú
ESTADo Do PARANA
cNP.l 7S 44? 75ôim01-S

Av. hl 1 ?29 - Fd. (q3)§2ffi -CeP ffi.3Seo C#d - PR

JUSÍIFICAÍIVA

DtspENSA DE cHAt{axEt{To púBllco x'09n023

C6íme trstâ nâ d@mêniação iunbda ac aub do ProN ÂdminEtretivo n "
3ozano73., a Organüaçáo dâ Sooedade Crv{ - ÀSILO SÃo vlcÉNTE DE pAULO DE

CÂÀ,BARA, g@rente qw vm esubndo. ha an6, atvrdad6 em sisleha oe palenas
@ á Sedebdâ Municipal de AsisGncie Seid dê maneire Éüsíaóiâ, atrdés de
íepa$s de re@rec úblí@ ahvés dê sbwnçoes wiais. em tolal álôndimsto aG
rêquigtos 6bbdedU6 na hgislâÉo nffidora inlroduzidas pêla Lêi Fed@in o 13.019 de
31 do iulho de 2014 âlterada pela Lei Fed«al n.13.204 de 14 de de4mb.o de 2015, e de
a6do m o o@to n o 2.092, dê 18 de Janeiro de 201ô. Àdmâis, @nfmê dmonsuádo
pet6 Éíendc d@mentos, â Foponêntê oíffi smÇG srBulâr6, dê g6nde Blevánda ê

de intqse públ@, po§o quê atua ao lado do Podeí Ribli@ pará asegu6. setoiço§ de
atêodirento eo ldos na áÉâ de Assislência Social de G9 Município. Powi einda
Gpacidadê tê6i€ e op@cional pãm o d6mwMmoto do p@jeto píoposb e pa€ o
@mpílMto das mêlâ§ s&leods para o atêndifrento dG daÍeitos dG i(j(M quânl,o á
Saúdê ê A$istência Socjal, @m o úiêlivo de elendú pes§s idGas ú pou@s re@l§
íinan@i@, 6m veôa6 aloedos no ffÉmodo municipal e abvés de .@66 liB dâ
A$istêncis Scial do Municipo dê Cambsrá/PR, o qoe propici&á o âtadilMo dG
úiêlivc 6pêcifi€d6 ,D Plarlo de Trabalho. Ortrossm, insta re§lbr q@ a Organização
da SGiedadê civt - 

^sllo 
sÀo VICENTE DE PAULo DE CAMBARÁ, desvoNe 6

sdiços nâ á@ da a$islêtrds 6ociâl iá â mêis dê 65 an6 no município, e foi @nsid@dê
aph peEnle o Edilal de Credenciamenio f, o 01/2021 - SMAS pâÉ de*nvolveÍ âliüdadês
ydladàs ou vinouladas à fusislência SqiC, sndo, píanlo. osderddo disFMdo o
&aframslo públi6. Desb Íoma, aumzo â diEpens m Mmto, m fulcrc no âíjgo 30,

has lV, da Lei n'13.019/14. d€diânte â respectiB celebÍaçáo do Tmo de ColâboBçáo,

umúmento das mebs da Políti6 da
plenam$te justllcôda em razão da §ngulâÍidâde do objeto da pá@ia, e dê

^ssi*ência 
S@ial Brsilei6.

Câmberá.FR, í 3 de Dezmbrc de 2023

w
PREFETÍuRA ilurrctPAl DE CATBARÁ

DÊpaRT^tlEilTo oE vloútrcia EI{ SAúDE

DrcÀo D€ VIGILITCIA sAllÍÁRtA
RUÂ NOSSA SNHORÂ DO RMIO, 912 - CENTRO - CEP - ffi.390{OO

F6E §Ufã3.MA,lm

Odaíva êsbb.lc.imc.to pâ.â

cofficiâllrà, mêdicamant6 á bà*

^ 
turdà Munklpd d! súdê d! o&á- hmá, u5aído d€ 5f§ áhibiçk,

qrsão.Íibuiús p lê, ê:

dffi o*üprado Fla Pdâê fdêíálne @/S âí. v, ino$ lll ê ad lE,

PORIARIA N'31U2023 DVSE.SMS

6úl&hà o drpulâdo rla Podaria 5v5/Ms N'6 & 29 d€ j.d.o dê 19s, ad
124, qw aprffia rn*rulÉo Normativà da Poftâdâsvs/Ms n! gdemab d€ IsE;

Corídmú ã solicitação dê autoíÉção pàra o .ohsc,o dê nedicameít6 dà list.
'c2", conÍqmê à Pdaria ne. 344/S, realtrado pela ÉmpíeÉ CoMÉÂOO 0t M€DIAMENÍOS SMli
LIDA, nme ída{. ío roÀo fARMÁcl§.

M. 11 Gdànrar @MÉiOO E MEDuUEffiG Mn tTU, inscrü no qP' nr
A2U.lB/l&S, Noft€ r..tàrâ SÃO ,OI0 rMilÁCE ldâhàdâ na avenda &arl. 12§
c€nt.o- Gtu.á-P8, como estàbele'Dento àutdado a mêrcialhâ. nd'cmenlo à &s€ d.
suHânctas idiÉdesl.o.slantesdâ ltta A & Rf n3«l981-

RE§OTVE:

^n- 
2' - fstã Pdaíià êrÍa em útoí nã dàià dê suâ publêçlo, i.ândo rêvq.d.!.r

dalp6içôês fr r6tÍá.,o.

Gineie da *crelánã Muni.ip.lda $Úde, em 12 dedelm&o & 2023

JosÉ sautr HAGGT t{EÍo
Prêíeilo Municipal de Cambáó

AVso DÉ LETTAÇÀo. PREGÁo ELETRÔNICO NO- 067M23. PROCESSO AOMINISTRÀTIVO N."

302X2023. EXCLUSIVO PmMETE/ÊPP (LC 1472014). Enmhs ãbêno É PffiFÉITURÂ MUNICIPA

ffi RtsERÃo Do PNHAL - ESTADo Do PAUNÂ, prus$ [dbáb ne mdâldedê Pregão El€hi6.
tp n1mr prm global p 1016. cuio oúclo é a @hlaçào de emp€s 6E6hdâ 3m d€ wif d€

r@hânâ âfrliedâl FE rcêbÉo de E@so üsado á obtffÉo dê 16É ámüenbliunio ao IAT 6m

àeà lÉl%dâ nss (Men*s E-ffi36 M. N-741ffiil Ldemdo Laúa e Liú no munidlio de

. Pâmná, d6 á.nrdô 6m âc digiês, qrantidâdÂs ô êrigtodâs .-rlãhhcidâ§ nêsâ dâl
s! â.sx@. À MlizaÉo do Pregào EHrôni@ eÉ no dis gm1€024 m @bim€nto ds Mh

âbêtu€ ds6prcrcEd§09h01mí às 09h&hêrnisoóa sNo de dbPh dBfe@
O vâb loul *tima& @ bl @nlâbÉo *Íá de R§ 15.m.00 (ArEe mil re*) O dbl na

suEa, junb âo *td de Cmrc ê ildbç&s, de qunds
eüJ€ia, m húádo dá§ o7Hhin às 11Msil n e tu l3hmmin às 17hofuín e no 6de@ êkdÍüúo

laÍomáÉes e @nsh
@ ahvás 6§ ÍêbÍms (43) 3S18301 / 551&?0. OÚV|D§ SO§RE O SISTEMA

pdâáo ser 6&dâ6 arâvás dos Éds & at4dtuíb da atl COüPRÂS (Bdsa de

BGil) inÍomtu hosibM.bll.oq.bÍ@ FblM@ (41 130974ffi -Cênbl deÀeúirenlo

O W Rogm Fru!@. Prdênb ô Càme Munrc4»l dê CãmMd, E&do do Pâ6ná, m u$
ê dhir6 q@ l€ sáo @daúas pd Lâ.
COi{SDENDO o ê( 133. ffj& lX, & Lêi Oí!âri6 do Municlpo dô &mbaÍá,

REAOTVE
| - Cmeder Íài6 BgulsmdbÍs de 30 (tiú) dhs e eilrddé abôtu rcminâdc nG Fíodc

P!b5qle. Rqislre. CmF@.
emrir[ oo Émsnclrc b^ c^MÀR MUNtctp^L oE CNBAR^ tsÍÂoo Do Pm N^ â6

PGld.tu da kth Xunic&el

6 diwsiçó6 m mrátu.

ROGERIO FRUTOSO

cÀxm uuMctPÂL DE cilBÀRÂ
PORTARIÂ Y{'2023

xuf,ElPto DE c&aAR^ I
HmlmÇ^o PP 17{2023 

I
Homdqo @ ffi os fns ds didto, o oqeb do prcdamênb lidblótu d Prcgáo n01742023, qiol

ObEb: EGISRO DE PffiÇO DE PEçAS E *RVIçOS EM BWB§ NJETM A DISEL, PEçAS ÉI

SERUÇOS EMBICOS NJETORÊSÀDIESEL,PEÇ§ E SERUÇOS EM NJ€ÇÃO ELETRÔNICÀÀDES(I

E EÇAS E SEryçOS MECÁNICOS EU ruruO.á(s) êmF§{§):MMCUSRÔGERIÔLÊIÍE MUCHÂGÂTAI

- M€ - CNPJ m.076-324&01-03, @m o Bd RS3S-42{,m &@@@ ê dnqu&E â oúo mal, quâ@nl6l
. ente e @áto.esis)

Camb#, 13& dszmbro d6 2023

JOSE SLil HAGGI NEO - ffiENO
[uxtclPp oE camaRl - PR

@M ÍENS *e6VG MErflffiP 
]

OSETO: REGISÍRO OÉ MEÇO PMAOU§IÇÃO DE F&BASIFM,
ÉEmuu. om1m2. Às 6
Im:Av Bd, 1.24, Cêúo, Câmb6-m
D§m|AUOÂG OO EDtrÀLl
RE@I§TDO, GurulTNEM€, PELO EMIL: mniogÉfrh€@gmil.m ehâlÍ6Fédá-
CamM.13eddmbo & ?03

JGE S[f, UGGI TEO
PreFETO

xurldPP E camaR^- m

OSETO: ruG§ÍRO E PREÇo mCONRÍAÇão ü EMmE$P§AFmÊOMEMO E
EftIPAMENÍos DE Sft{%ÇÃO VERÍEA PMAÍEXDER A MNUENçAO D§ V§ PÚBLffi
m MUNIoIPIo oE CÂBRIVPR,

RÊCÊ&MENTo D§PR@oST§: 05/01m24ÂÍÉÀs 09:0ft
Nlcto o sESSÀo: osl/m24ÂPmR DAS 09'o1h

LOCA:ffi.dhrc.o€.&
DISPdIEIUDAOE DO EDIÍ{:
REQUISI@ ffirurr&NTE,PELOt-ru lMroBoem@@gd.d,Hdm &Le

P@lTralEffi.
cfr@á, 13 dê dembro de ãã.

JGWÍH^OdXm

PiEFEMJRA I'UXICIPAT DE RAEFÁO DO NilH[
Àvm DE LCmÀÇÃO. PRÊGÀO ELETRÔNICO SRP N'- (M23. PROCESSOADMINISTMÍIVO N.o

3062023. EXCIUSIVÀ PÀM MEWE/€PP (LC 14720i1). Enmb*e abdo m PREFEIÍURA MUNICIPI
DE RBEnÁo Do PINHAL - ESTAOo Oo PMÁ, !.ces lbbtóÍio m modalidsdê Pcstu Eletônto.

do tir ll€d píe globâl pd ITEM, dF drelo á o rqiso dê pí€(§ Fra po$lwlparâ pos{v6l {u§Çào
# 9ê86 sf,rcniítu, @mlb, ebad*ôdffi, unímês, @ffi & 96ma e Éqd6 díme
sdbtrÉo da See@ ê EsFt6, ê d€ âdo m e 6diçtu. Qanlidsds ê êxil&cias êilaBÉÚs

aWE tu pl@bs das 13h31mm âs luhin e if,lcto ô d dô d6rub d€ Foç6 l4h{m O

wb lúl 6ltudo FB td 4ldÉo seÉ de $ 54.m9,1 5 (d@ab € dto d dáb ê de r6b e PkÊe
6b6). O êdül m integB 6M dÉrffiwl F6 ffib ro cídãq sW, imlo âo S& de Cry6
eLiohÉs. &ryndâ e eÊJêiE, m hdtu d*0?Mttrinà llMhh oda ,3hffirnà Í7hffi ê

@ 6de@ obffii@ w.dbdGd$M.prgú.bí. lníqmÉ6 ê m[âs @és tu 8fril gm[hhal@

d.m.u@@mFas.ruin&Egneil.ffi ou âua6 d6T*íG {43) 355íru1 / 3551420. DJuUS
soBRE o SISTEMA a[ colrPRÀs: Fd6áo s *Ms âhv§ tu meE dê aM ô &L
COlffiÂS (Bobâ d6 hbçh do 86il) inffiâd6 no S w.bl.qg.b @ Éb leEtuoe (41 ) m7{ffi
-hhl&Aedinetu m ành. RBtudo PffiâI,13 d€dezdo d€2023. Fayçâ|ffi€m cffia

GdilMtodsmBsté61ffih,

horído, lIúEe$ \iâgetrs cobrem dirrlâmento úai§ de 150 tldedt§ Do6 Esl{dos
Sio Prulq PrntráÀtlns Gen,s, Goli§, str Crbrinâ ê Dldrho Fed$d.

lgurrdrm lotrçio e s€gutm no

)

( ga,ag@)
Crd illl-79m

)

,{v. É§@h do Sü (srym)

E\rPRhSÂ PRtN(
Àlariz: Rua 24 de Maio, 25 l-.{ - Vrla Claro

CEP: - SetoÀntôtrio da PleEâ - PR

I[fmaç&s:

eL'.tLID.tDE, sEGrtR.A:rÇÁ E EFtctÊNcI I coll sI;,ts E:icoit ENDÁf

Serl de

EXÍRAÍO OA AÍA O€ R€G§ÍRO DÉ PREçO

Mllir2023Dffi
uwrclPo DE NBARA - 75.&2.756J0001.s

MRGUS RMERO LÊIÍE MUCMGATA. ME- APJ OO-076324ffi1{3
BJÉro: REGISnO E PREçO D€ PEÇÀS E SEtr§G Eu aOilMS IMEToRÁSÀDES€L PEÇÀS

F stutÇos Fu grcos tN.rFTmFsaDtF*t . *ÇAS F sFwtços FM tN.FçÂo Ft FrRô{nAÀDlFsFl
FÉqÀs E sEwrÇos MÉcÀillcos EM TURBo.

V[OR:R$§.424,m (trEêdos e àqEnb ê db mil, q@hfrtc ê mle e qu& @is)
ucÊNcÀ 12 (tuô)MESES.
CmEâ. 13 # dltrbo & mn - PP174m23

I

fràn.ls.o kls Pêr.t dos âêis

F.nrn. Pr

I


